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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE SANTA CATARINA 
GABINETE 

RUA 14 DE JULHO, 150 - COQUEIROS CEP: 88075-010

 
PARECER n. 00184/2022/GAB/PF/IFSC/PGF/AGU

 
NUP: 23292.028003/2022-99
INTERESSADOS: REITORIA IFSC
ASSUNTOS: LICITAÇÕES E OUTROS

 
EMENTA:

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS para , aquisição de insumos alimentícios e utensílios de cozinha, para o
câmpus Araranguá do IFSC. APROVAÇÃO COM CONDICIONANTE.

 
 
 
I - RELATÓRIO
 
1. Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo para análise da regularidade

jurídica da minuta do Edital do Pregão Eletrônico, processado sob o Sistema de Registro de Preços , que tem por objeto
a AQUISIÇÃO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, PARA O CÂMPUS
ARARANGUÁ DO IFSC  no valor estimado  no Total R$ 437.307,06.

 
2.  As justificativas para a sua aquisição encontram-se no Termo de Referência na sequência do

processo. 
 
3. É o relatório, em breve resumo.
 
 
II - DA FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I - DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA
 
4. A atividade de exame e aprovação de minutas de editais e contratos pelos Órgãos Consultivos é prévia,

consoante Art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização
posterior de cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Além do mais, na eventualidade de o
administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua
conduta.

 
5. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,

excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade
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competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da
Administração, conforme orientação constante da Boa Prática Consultiva – BPC n° 7, que assim dispõe: 

 
''A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. (Manual de
Boas Práticas Consultivas aprovado pela Portaria Conjunta nº 01, de 2 de dezembro de 2016)''.

 
6. Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.
 
 
II.II – DA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE

NOVOS CONTRATOS
 
7. Não consta no processo a autorização para abertura do procedimento licitatório (art. 8º, V, do

Decreto nº 10.024/2019).
 
 
II.III – DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
 
8. Quanto à adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP, deve-se lembrar que tal procedimento é

cabível nas hipóteses indicadas no art. 3º do Decreto nº 7.892, de 2013:
 

I – quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;
II – quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa (não se
confundindo entrega parcelada dos produtos com entrega de parcelas do produto, nos termos
do entendimento firmado no Acórdão TCU nº 125/2016 - Plenário);
III – quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV – quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração (podendo a incerteza da demanda ser relacionada com a sua
ocorrência ou com a quantidade de bens, conforme Acórdão TCU nº 2.197/2015-Plenário).
 

9. No caso, verifica-se que a Administração indicou, que o SRP foi adotado em razão dos insumos serem
usados de forma parcelada, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC, em conformidade com o
enquadramento do art. 3º, inciso XX, do Decreto n° 7.892/2013. Pelo exposto, considera-se cabível a adoção do SRP, até
porque é o procedimento preferível para aquisições (art. 15, II, da Lei nº 8.666/93).

 
 
II.IV – PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
II.IV.I – Requisitos gerais
 
10. Durante a fase interna da licitação, a Administração Pública deverá atender aos seguintes requisitos:
 

a) demonstrar que o objeto a ser contratado atende às necessidades da Administração, definindo-
se as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis,
cuja estimativa deverá ser obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas
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de estimação (art. 15, §7º, I e II, da Lei nº 8.666/1993, art. 8º, I, II e III, do Decreto nº 3.555/2000 e
art. 3º, IV e XI, "a.1", do Decreto nº 10.024/2019);
b) parcelar o objeto da contratação sempre que técnica e economicamente viável (art. 23, §1º, da Lei
nº 8.666/1993);
c) especificar o objeto de acordo com critérios de sustentabilidade ambiental;
d) elaborar o orçamento da contratação (no art. 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/1993) a partir de pesquisa
de preços fundada na IN SLTI/MPOG nº 05/2014;
e) elaborar estudo técnico preliminar, quando necessário (art. 8º, I e art. 14, I e II, do Decreto n.
10.024/2019);
f) juntar termo de referência datado, assinado e devidamente aprovado pela autoridade competente
(art. 14, I e II, do Decreto nº 10.024/2019);
g) juntar comprovação da designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 14, V, do Decreto n.
10.024/2019).

 
11. Tais requisitos serão analisados nos tópicos seguintes.
 
 
II.IV.I.I – Justificativa da necessidade da contratação
 
12. Quanto à satisfação da alínea “a”, a necessidade da contratação foi justificada pelo documento de fl.

288, no item 2.1 do Termo de Referência.
 
 
II.IV.I.II – Parcelamento da contratação e  regra geral da necessária adjudicação por itens no

SRP
 
13. O segundo requisito (alínea “b”) diz respeito à regra do parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a adjudicação por itens
(Súmula TCU nº 247). A despeito disso, o próprio Decreto n° 7.892/2013, em seu art. 8º, previu a possibilidade de divisão
do objeto em lotes:

 
Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica
e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a quantidade
mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
 

14. Interpretando a regra da divisibilidade em lotes, o TCU adotou os seguintes entendimentos:
 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como rega geral, tendo em vista o objetivo de
propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a
adjudicação por preço global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada,
além de  incompatível com a aquisição futura por itens - arts. 3°, § 1°, inciso I; 15, inciso IV, e
23, §§ 1° e 2°, da Lei nº 8.666/1993, e Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do
Plenário (Acórdão nº 2037/2019 - Plenário). 
 
9.2.1. quando utilizar a adoção da adjudicação do menor preço global por grupo/lote,
concomitantemente com disputa por itens, somente o faça quando tal opção estiver baseada em
robusta e fundamentada justificativa, que demonstre a vantajosidade dessa
escolha, comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor preço
por item, em atenção aos arts. 3º, § 1º, I, 15, IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei nº 8.666/1993;
(Acórdão nº 2.695/2013 - Plenário).

 
15. Convém registrar que eventual agrupamento de itens não pode se fundar na invocação geral de que

há necessidade de integração entre os bens a serem adquiridos, devendo a justificativa avançar para aspectos técnicos e
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fáticos que confirmem tal posição. Sobre esse ponto, vale destacar o entendimento do TCU sobre a justificativa
administrativa para o agrupamento de itens, cujas razões são aplicáveis a despeito de se referirem à contratação de
serviços, cf. Acórdão TCU nº 1972/2018-Plenário.

 
 
II.IV.I.III – Critérios e  práticas de sustentabilidade nas aquisições
 
16. Em relação à alínea “c”, as contratações governamentais devem estabelecer critérios e práticas que

promovam o desenvolvimento sustentável (art. 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º do Decreto nº 7.746/2012), inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/2010).

 
17. Para tanto, deverão ser tomados três cuidados gerais à luz dos arts. 2º e 3º do Decreto nº 7.746/2012:
 

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como especificação
técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial;
b) justificar a exigência dos mesmos nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

 
18. Não foi por outra razão que os arts. 1º e 2º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010

dispuseram que as especificações para aquisição de bens devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a
Administração Pública formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

 
19. Posto isso, recomenda-se a consulta ao art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, ao

art. 3º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE) e
ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no
sítio http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265.

 
20. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou que as

especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.
 
21. Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração atendeu às exigências salientadas acima,

pois teceu considerações sobre os requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme se desprende à fl. 284, item 15.
 
 
II.IV.I.IV – Do orçamento da contratação
 
22. Quanto ao orçamento, deverão ser estimados os custos unitários e total da contratação por servidor

devidamente identificado nos autos.
 
23. Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia

empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por esse órgão jurídico, posto
ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da estrita legalidade.

 
24. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com a IN

SLTI/MPOG nº 05/2014. Em especial, deverão ser cumpridas as orientações abaixo:
 

– A pesquisa de preços deve contemplar bens cujas especificações guardam identidade com as
daqueles efetivamente desejados, evitando a comparação entre bens que não sejam equivalentes;
– Os fornecedores pesquisados devem ser devidamente identificados (ex.: nome da empresa, e-
mail, endereço, CNPJ);
– Os preços pesquisados devem ser examinados de forma crítica, por meio de manifestação técnica
fundamentada, cumprindo à Administração o discernimento sobre os efetivamente aptos a
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comporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadamente
discrepantes dos demais;
– Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o “painel de preços” e as
“contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços” em detrimento da “pesquisa publicada em
mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo” e “pesquisa com os
fornecedores”, cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar, conforme art. 2º,
§ 1º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 27/6/2014 e Acórdão TCU nº 1.445/2015 -
Plenário;
– A estimativa dos preços de mercado deverá levar em consideração todas as variáveis
correlacionadas, como quantidade/volume de serviços/bens, propiciando que eventuais ganhos
de escala, oriundos de grandes contratações, reflitam a redução nos preços obtidos pelas cotações
prévias ao certame;
– Somente em casos excepcionais, devidamente justificados, poderá haver a pesquisa em
quantidade inferior a três preços (art. 2º, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de
27/6/2014);
– justificar a metodologia empregada para a estimativa dos custos da contratação (art. 2º, §§1º, 2º e
3º da IN SLTI/MPOG nº 05/2014).

 
25. Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação a partir dos dados coletados

por meio de pesquisa de preços, havendo a Administração emitido manifestação técnica conclusiva, contendo a análise
crítica dos preços obtidos.

 
II.IV.I.V – Termo de Referência
 
26. Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de

referência e laborado pela Advocacia-Geral da União, a fim de garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a
padronização e a celeridade na análise, a exemplo do que ocorre na contratação de serviços, por imposição do art. 29 da
Instrução Normativa SEGES/MP n. 05/2017.

 
27. Recomenda-se, ainda, que sejam destacadas as alterações realizadas no modelo de termo de

referência da AGU, por analogia ao art. 29, §1º, da IN SEGES/MP nº 05/2017.
 
28. No caso, o termo de referência foi datado e aprovado pela autoridade superior. Baseou-se,

aparentemente, no modelo disponibilizado pela AGU em seu sítio eletrônico.
 
29. Posto isso, em se tratando de pregão eletrônico, o art. 3º, XI, do Decreto nº 10.024/2019, define que o

termo de referência é documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares e deverá conter:
 

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as
seguintes informações:
 
1. A definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou a realização
do certame;
2. O valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de
mercado; e
3. O cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) O critério de aceitação do objeto;
c) Os deveres do contratado e do contratante;
d) A relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) Os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;
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f) O prazo para execução do contrato; e
g) As sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

 
30. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência contemplou

todas as exigências contidas nos normativos acima citados.
 
 
II.IV.I.VI – Designação formal do pregoeiro e  da equipe de apoio
 
31. Por fim, a alínea “e” foi atendida, pois não houve a juntada de documento que comprova a designação

do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 3º, IV, da Lei n° 10.520/02 e art. 14, V, do Decreto nº 10.024/2019) (fl. 308).
 
 
II.V – DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP
 
32. O Decreto nº 8.538/2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras.
 

Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes
de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

 
33. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de

R$ 80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, pacifica a forma de aferição do valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.

 
34. Por outro lado, prevê o art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando
justificar a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

 
35. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos do art. 7º
do Decreto nº 8.538, de 2015;
de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, II, do Decreto
nº 8.538, de 2015.

 
36. Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam às

cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do art. 34 da Lei nº 11.488, de
2007.

 
37. Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das situações

previstas no art. 10 do Decreto nº 8.540, de 2015, o que requer a devida justificativa. Dispõe referido artigo:
 

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
 
I – não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
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II – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas
quais a compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno
porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; ou
IV – o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.
Parágrafo único.  Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a
contratação quando:
I – resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
II – a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios.
 

38. Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação (OU, de cada
item/grupo/lote) é de R$ 437.307,06 , ou seja, ultrapassa R$ 80.000,00,. Diante do exposto, o pregão de registro de
preços não está caracterizado como exclusivo para micro e pequenas empresas.

 
 
II.VI – DAS MINUTAS PADRONIZADAS DA AGU – EDITAL, CONTRATO E ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
 
39. A exemplo do que ocorre nas contratações de serviços, recomenda-se  a utilização das minutas

padronizadas da AGU. Acerca desse ponto, cabe dizer que o TCU, por meio do Acórdão nº 1.504/2005 – Plenário,
entendeu que “a utilização de minutas-padrão não fere o dispositivo legal que impõe a prévia manifestação da assessoria
jurídica sobre a regularidade das minutas dos editais e dos contratos”.

 
40. A padronização de modelos de editais e contratos, por outro lado, é medida de eficiência e celeridade

administrativa. Já foi adotada no regime jurídico dos contratos de prestação de serviço (art. 29 da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05/2017) e há muito tempo vem sendo recomendada pela CGU/AGU. Tal postulado foi registrado na
quarta edição do seu Manual de Boas Práticas Consultivas, vazado no enunciado do BPC nº 06:

 
A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a
utilização das listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis e das minutas de editais, contratos, convênios e congêneres, disponibilizadas nos
sítios eletrônicos da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização
das minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações
devem ser informadas aos assessorados.
 
Convém ainda que os Órgãos Consultivos articulem-se com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam
destacadas, visando a agilizar o exame jurídico posterior pela instância consultiva da AGU.

 
41. Assim, a utilização da minuta-padrão elaborada pela CGU/AGU, no presente caso, ao tempo em que

revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão
e a análise minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade
pretendida com a padronização.

 
42. No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo de minuta para compras, disponibilizado

pela AGU.
 
43. Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no art. 40

da Lei nº 8.666/1993, devendo ser observadas, ainda, as disposições contidas no art. 9º do Decreto nº 7.892/2013, com as
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devidas adaptações às especificidades de cada contratação.
 
44. Quanto ao uso propriamente dito dos modelos, não há ressalvas a fazer, pois foram adotadas as

minutas da AGU.
 
 
II.VII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
45. Verifica-se, ainda, que a Administração optou por admitir a adesão de entidades não participantes,

conforme informação e justificativa apresentada.
 
 
II.VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO
 
46. Quanto à dotação orçamentária, não se mostra exigível, pois é facultativa no Sistema de Registro de

Preços (ON AGU nº 20/2009 c/c art. 7º, § 2º, do Decreto n° 7.892/2013).
 
47. Alerta-se, ainda, para a necessidade juntar ao feito, antes da celebração do contrato administrativo ou

do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao
disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64.

 
48. Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar nº

101/2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis
como atividades, mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação
Normativa AGU nº 52/2014 ("As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I
e II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000").

 
49. A Administração não informou nos autos a natureza da ação que apoia a despesa decorrente

da futura contratação.
 
II.IX – LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
 
50. Conforme os arts. 20 e 21 do Decreto nº 10.024/2019, deverá ser providenciada a publicação do aviso

do edital no Diário Oficial da União, no sítio eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, observando-se, a partir dessa data, o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação pelos licitantes.

 
51. Ademais, de acordo com o art. 8º, §2º, da Lei n° 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº

7.724/2012, deverão ser disponibilizados os seguintes documentos e informações no sítio oficial do órgão licitante
na internet:

 
a) cópia integral do edital com seus anexos;
b) resultado da licitação;
c) contratos firmados e notas de empenho emitidas.
 
 
III – CONCLUSÃO
 
52. Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria no sentido da aprovação condicionada ao

preenchimento dos documentos faltantes apontados aos itens 7 e  49 da minuta do edital do pregão eletrônico e dos

365

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


22/08/2022 12:04 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/tarefas/administrativo/minhas-tarefas/entrada/tarefa/146180127/processo/30373201/visualizar/1609786294-967492105 9/9

respectivos anexos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que
escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria.

 
53. Registre-se, por fim, que não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento

de recomendações feitas. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado
juízo conclusivo de aprovação de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não
incumbe pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas".

 
Florianópolis, 19 de agosto de 2022.
 
 

ROBERTO R. RITTER VON JELITA
Procurador Chefe

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23292028003202299 e da chave de acesso 40cac925

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ROBERVAL RITTER VON JELITA, de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com
o código 967492105 e chave de acesso 40cac925 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): ROBERTO ROBERVAL RITTER VON JELITA. Data e
Hora: 19-08-2022 14:57. Número de Série: 35017801099997659793823133915. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO Final v5.

366



 Ambiente: PRODUÇÃO Transferir Edital 24/08/2022 15:59:35 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Edital transferido para o ComprasNet.

Órgão UASG de Atuação
26438 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE STA.CATARINA 158516 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.CIENC.E TEC.DE SC

Modalidade de Licitação Nº da Licitação * Ano da Licitação

Pregão 11113 2022  

Objeto

Aquisição de insumos alimentícios e utensílios de cozinha, exclusivo para o câmpus Araranguá do IFSC.

* Edital

Nenhum arquivo escolhidoEscolher arquivo

Transferir  Incluir Aviso de Licitação

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/08/2022 | Edição: 164 | Seção: 3 | Página: 27

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11113/2022 - UASG 158516

Nº Processo: 23292028003202262. Objeto: Aquisição de insumos alimentícios e utensílios de

cozinha, exclusivo para o câmpus Araranguá do IFSC.. Total de Itens Licitados: 104. Edital: 26/08/2022 das

08h00 às 17h59. Endereço: Av. Xv de Novembro, 61, Aeroporto - Araranguá/SC ou

https://www.gov.br/compras/edital/158516-5-11113-2022. Entrega das Propostas: a partir de 26/08/2022

às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/09/2022 às 09h00 no site

www.gov.br/compras.

ALOISIO SILVA JUNIOR

Pró-reitor de Administração

(SIASGnet - 24/08/2022) 158516-26438-2022NE111111

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/09/2022 | Edição: 169 | Seção: 3 | Página: 97

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO Nº 11113/2022

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de 26/08/2022,

.Entrega das Propostas: a partir de 26/08/2022, às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 16/09/2022, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição

de insumos alimentícios e utensílios de cozinha, exclusivo para o câmpus Araranguá do IFSC.

ALOISIO SILVA JUNIOR

Pró-reitor de Administração

(SIDEC - 02/09/2022) 158516-26438-2022NE111111

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PREGÃO ELETRÔNICO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA SANTA CATARINA
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11113/2022
(Processo Administrativo n° 23292.028003/2022-62)

Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA - IFSC, por meio do
Departamento  de  Compras,  sediado  na  Rua  14  de  Julho,  no.  150,  CEP  88075-010,  Coqueiros,
Florianópolis,  SC, realizará licitação,  para registro  de preços,  na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro
de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital. 

Data da sessão: 16/09/2022
Horário: 09h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 
Critério de Julgamento: menor preço por grupo

1. DO OBJETO

1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
AQUISIÇÃO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, EXCLUSIVO PARA
O CÂMPUS DE ARARANGUÁ, conforme condições,  quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

2. DO CREDENCIAMENTO

1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/     por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
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1.1. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

1.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto  aos órgãos responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

1.1.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

1.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

1.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

1.1.1.Para  os  grupos  1,  2,  3,  5,  6,  7,  8,  10,  11  e  12,  a  participação  é  exclusiva  a
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.1.1.Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.

1.1. Não poderão participar desta licitação os interessados:

1.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

1.1.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

1.1.1. estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.1.1. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

1.1.1.  que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

1.1.1. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

1.1.1. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário;

__________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
Atualização: Fevereiro/2022

371



4.4 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das
atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução
ocorra  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer  intermediação  ou
subcontratação.

4.4.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007.

1.1. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

1.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49; 

1.1.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o
prosseguimento no certame;

1.1.1.1. nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

1.1.1. que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no Edital  e  seus
anexos;

1.1.1. que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

1.1.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

1.1.1. que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre  e  não  emprega menor  de  16 anos,  salvo  menor,  a  partir  de 14  anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.1.1. que a proposta foi elaborada de forma independente;

1.1.1. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

1.1.1. que  o  objeto  é  prestado  por  empresas  que  comprovem cumprimento  de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com a  descrição  do  objeto
ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

1.1. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

1.1. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

4.1. Incumbirá  ao licitante  acompanhar as operações no sistema eletrônico durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.3. Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.

4.4. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência,  indicando, no que for aplicável, o prazo de validade, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 100 (cem) dias, a contar da data
de sua apresentação. 
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5.6. Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências:  assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na  execução  do
contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis,  ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no
Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse  prazo,  o  sistema encaminhará  aviso  de fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
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àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não  havendo  lance  final  e  fechado  classificado  na  forma  estabelecida  nos  itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14. Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender
às exigências de habilitação.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No  caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir  por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação. 

6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital
e seus anexos. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar
melhor oferta.

6.26. Só poderá haver empate entre  propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.27. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

1.1.1.no pais;
1.1.1.por empresas brasileiras; 
1.1.1.por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
1.1.1.por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

1.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.
1.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

1.1.1.A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada
pelos demais licitantes.

1.1.1.O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor  classificado que, no prazo de 3 (três)
horas,  envie  a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

1.1.1.É facultado ao pregoeiro  prorrogar o  prazo estabelecido,  a  partir  de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

1.1. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
1.1. licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
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1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

1.1.1.Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

1.1. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
1.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por  meio  de funcionalidade  disponível  no  sistema,  no prazo  de 03  (três)  sob  pena de  não
aceitação da proposta.

1.1.1.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,  a partir  de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

1.1.1.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

1.1. Caso  a  compatibilidade  com as  especificações demandadas,  sobretudo  quanto  a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis
contados da solicitação.

1.1.1. Por  meio  de mensagem no  sistema,  será  divulgado o  local  e  horário  de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
1.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
1.1.1. Caso  seja  solicitada  amostra  de  algum  item,  serão  avaliados  pela  área
técnica, aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade
1.1.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
1.1.1. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 
1.1.1. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como  protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
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1.1.1. Após a  divulgação  do  resultado  final  da licitação,  as  amostras  entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
1.1.1. Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem ônus,  os  manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

1.1. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
1.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro  suspenderá a sessão, informando no “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.
1.1. Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,
se for o caso.
1.1. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO

1.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;  
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
1.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

1.1.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
1.1.1. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
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1.1. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.1. Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  dos  licitantes  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica,  à regularidade fiscal  e trabalhista,  à qualificação econômico financeira  e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

1.1.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;
1.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
1.1.1. O  descumprimento  do  subitem acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,
exceto se a consulta  aos sítios eletrônicos oficiais  emissores de certidões feita  pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do
Decreto 10.024, de 2019.

1.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob
pena de inabilitação.
1.1. Somente  haverá  a  necessidade de  comprovação do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
1.1. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

1.1.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

1.2. Ressalvado o disposto no item 5.3,  os licitantes deverão encaminhar,  nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1.3. Habilitação jurídica: 
1.3.5. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.3.6. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;
1.3.8. inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;
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1.3.9. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

1.3.10. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

1.3.11. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor  rural  pessoa física,  nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

1.3.12. No caso de sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto  social  em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.3.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

1.4. Regularidade fiscal e trabalhista:
1.4.5. prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
1.4.6. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta  nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.
1.4.7. prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
1.4.8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
1.4.9. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
1.4.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio  ou sede, ou outra equivalente,  na
forma da lei; 

1.5. Qualificação Técnica:
1.5.5.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por  meio  da  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito
público ou privado.

1.5.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes  características
mínimas:
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1.5.5.1.1. Demonstrem fornecimento  de gêneros  alimentícios e  utensílios  de
cozinha  compatíveis  em  características  e  quantidades,  com  o  objeto  dessa
licitação.

1.5.6. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

1.6. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar:

1.6.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação  de  que  estão  domiciliados  na  localidade  da  sede  da  cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de
1971;
1.6.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
1.6.7. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 
1.6.8. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
1.6.9. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
1.6.10. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa:  a)  ata  de fundação;  b)  estatuto  social  com a ata  da assembleia  que o
aprovou;  c)  regimento  dos  fundos  instituídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da
assembleia;  d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato
em  assembleias  gerais  ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
1.6.11. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

1.7. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
1.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

1.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

1.2. Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.3. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante,  sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 
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1.4. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  sua
continuidade.
1.5. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.
1.6. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

1.7.1.Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

1.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

2.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
...... (.......) horas, [mínimo de duas horas],   a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

2.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
2.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.
2.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
2.4.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

2.4.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

2.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.
2.6. A proposta deverá  obedecer  aos termos deste  Edital  e  seus  Anexos,  não sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
2.7. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

3. DOS RECURSOS

3.1. Declarado  o vencedor  e  decorrida  a  fase  de regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante  qualificada como microempresa  ou empresa de pequeno porte,  se  for  o  caso,  será
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concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.
3.2. Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e a
existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

3.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
3.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
3.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

3.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 
3.4. Os autos do processo  permanecerão  com vista  franqueada aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

4. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

4.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
4.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.
4.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances. 

4.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

4.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
4.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

5. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

5.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.
5.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

6. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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7. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente
contratação.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior  para  assinatura  da Ata de Registro  de
Preços  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,  com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

8.4.1. Será incluído na ata,  sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame;

9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR),
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico. 

9.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

9.3.1. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;
9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
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9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e
nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

9.5.1. Nos casos  em que houver  necessidade de  assinatura  do  instrumento  de
contrato,  e  o fornecedor não estiver  inscrito  no SICAF,  este  deverá proceder  ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
9.5.2. Na hipótese  de irregularidade  do registro  no SICAF,  o  contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

9.6. Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,  que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
9.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital  ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos  para  habilitação,  analisada a proposta e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

10. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

10.1. As  regras  acerca  do  reajustamento  em sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência. 

13. DO PAGAMENTO

13.1. As  regras  acerca  do  pagamento  são  as  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,
anexo a este Edital.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

1.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

1.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

1.1.3. apresentar documentação falsa;

1.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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1.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.1.6. não mantiver a proposta;

1.1.7. cometer fraude fiscal;

1.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

1.2. As  sanções  do  item  acima  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente. 

1.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições  de participação,  quanto  ao enquadramento  como ME/EPP ou  o conluio  entre  os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

1.4. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções: 

1.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
1.4.2. Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
1.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;
1.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

1.4.4.1.A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  neste  subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa neste Edital.

1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
1.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
1.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
1.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
1.9. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 
1.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
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1.11. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.
1.12. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
1.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

2.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

2.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

2.4. Esta  ordem de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
3.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras.ararangua@ifsc.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Av. XV
de novembro, 61 – Bairro Aeroporto – Araranguá/SC – CEP 88905-112.
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
3.5. Os pedidos de esclarecimentos  referentes a  este  processo  licitatório  deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
3.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis,  contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.
3.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

3.7.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é medida excepcional  e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

3.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Administração.
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4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada,  a  sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

4.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

4.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

4.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

4.7. Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

4.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de
expediente na Administração.

4.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante,  desde que seja  possível  o  aproveitamento do ato,  observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

4.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

4.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
https://www.comprasgovernamentais.gov.br, https://ifsc.edu.br e, também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço da Av. XV de novembro, 61 – Bairro Aeroporto – Araranguá/SC – CEP
88905-112., nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

4.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

4.12.1.  ANEXO I – Termo de Referência

4.12.2. ANEXO II – Dados para Cadastramento da Empresa

4.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

Florianópolis, 15 de agosto de 2022.

ALOÍSIO SILVA JÚNIOR
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Pró-Reitor de Administração do IFSC
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

PREGÃO Nº 11113/2022

(Processo Administrativo n.° 23292.028003/2022-62)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de insumos alimentícios e utensílios de cozinha, exclusivo para o câmpus
de  Araranguá,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento:

As descrições, quantidades e valores dos itens deste processo encontram-se no anexo
intitulado Quadro de especificações mínimas.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de início da Ata
de Registro de Preços na forma do art. 12, do Dec n° 7.892/13.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Instituto Federal de Santa Catarina, visando suprir possíveis demandas no exercício de
suas atividades, realiza licitações através do Sistema de Registro de Preços. Essas licitações
são feitas de forma compartilhada, ou seja, atendendo todos os Câmpus no Estado de Santa
Catarina. Atualmente participam das licitações os Campus Araranguá, Caçador, Canoinhas,
Cerfead, Chapecó, Criciúma, Florianópolis,  Florianópolis – Continente,  Garopaba, Gaspar,
Itajaí, Jaraguá do Sul – Centro, Jaraguá do Sul – Rau, Joinville, Lages, Palhoça, Reitoria, São
Carlos,  São  José,  São  Lourenço  do  Oeste,  São  Miguel  do  Oeste,  Tubarão,  Urupema e
Xanxerê.  A finalidade do IFSC é formar e qualificar  profissionais  no âmbito da educação
profissional e tecnológica, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, para os diversos
setores da economia, bem como realizar pesquisa aplicada e promover o desenvolvimento
tecnológico de novos processos, produtos e serviços, em estreita articulação com os setores
produtivos  e  a  sociedade,  especialmente  de  abrangência  local  e  regional,  oferecendo
mecanismos  para  a  educação  continuada.  Neste  sentido,  a  presente  licitação  tem como
objetivo garantir celeridade e eficiência no momento da aquisição, garantindo a qualidade nos
serviços prestados ao cidadão. A modalidade de licitação definida neste processo cumpre o
disposto nos Decretos nº 5.450/2005 e 7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma
parcelada, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC. Os insumos
alimentícios, objeto desta licitação, serão utilizados para alimentação estudantil, projeto este
que busca dar melhores condições de alimentação saudável aos alunos desta instituição, no
câmpus de Araranguá.  Integração  prática  do projeto  de  alimentação  do  governo  federal,
PNAE  –  plano  nacional  de  alimentação  escolar.  Os  utensílios  de  copa  e  cozinha,  são
materiais de consumo utilizados na manipulação dos alimentos e no fornecimento deste aos
alunos do Câmpus de Araranguá. A modalidade de licitação definida neste processo cumpre
o disposto nos Decretos nº 5.450/2005 e 7.892/2013, permitindo assim a aquisição de forma
parcelada, nas quantidades e no momento adequado às necessidades do IFSC. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A  descrição  da  solução  como  um  todo,  encontra-se  pormenorizada  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se  de  aquisição  de  bem  comum,  a  ser  contratada  mediante  licitação,  na
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade  são aqueles previstos nas especificações do  objeto  e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos insumos alimentícios é de 48 (quarenta e oito) horas consecutivas,
contados a partir do envio da Autorização de Fornecimento (AF) pela Administração, envio
este realizado somente por e-mail; Para os utensílios de cozinha, exclusivamente do grupo 12
do quadro de especificações mínimas, terá o prazo de entrega de 30 (trinta) dias, o envio da
(AF) será exclusivamente feita por e-mail; A entrega será realizada no seguinte endereço:

CÂMPUS ENDEREÇO

Câmpus Araranguá
Av. XV de Novembro, 61 – Bairro Aeroporto – CEP: 88905-
112 – Araranguá – SC – Fone: (48) 3311-5007; e-mail: 
compras.ararangua@ifsc.edu.br.

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a validade exigida no Quadro de Especificações Mínimas.

6.3. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  momento  de  sua  entrega,  por
servidor(a)  do  IFSC  devidamente  identificado,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,  contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem anterior  não  ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui  a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.7. A  contratada  se  obriga  a  entregar  todo  o  material,  no  mesmo  momento,  na
quantidade  informada  na  Autorização  de  Fornecimento  (AF).  Somente  poderá  ser  aceita  a
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entrega parcial,  nas hipóteses abaixo,  sob pena de devolução de todo material,  no caso do
empenho/AF não estar completa:
6.7.1. O  material  só  poderá  ser  entregue  parcialmente,  se  a  licitante  encaminhar
justificativa, solicitando o cancelamento dos itens pendentes juntamente ao material, para ser
avaliada pela Administração e posterior aplicação de penalidades; 
6.7.2. Administração  poderá  solicitar  a  antecipação  da  entrega  de  parte  dos  materiais
constantes da Autorização de Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local  constantes no  Termo de Referência  e  seus anexos,  acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e validade;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas,  todas  as  condições  de habilitação  e qualificação  exigidas  na
licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
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8.1.7. promover  a  destinação  final  ambientalmente  adequada,  sempre  que  a
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato,  até  o dia  trinta  do mês seguinte  ao da prestação dos serviços,  os
seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.3. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.4. Responder pelas perdas e danos causados por seus empregados,  durante o
fornecimento do material,  ainda que involuntariamente,  às instalações do prédio,  máquinas,
equipamentos e demais bens do IFSC,  substituindo os referidos bens por outros semelhantes
em prazo que lhe será expressamente combinado pela Contratante.

8.5. Retirar a nota de empenho em até 03 (três) dias úteis, após a convocação.

8.6. Cumprir o prazo de garantia de acordo com o especificado em cada item neste Termo
de Referência ou conforme o prazo estabelecido na proposta de preços, caso este seja maior
que o mínimo estabelecido.

8.7. Os problemas apresentados durante o prazo de garantia devem ser solucionados em
até 30 (trinta) dias corridos. 

8.8. Arcar  com todos  os  custos  para  cumprimento  da  garantia,  inclusive  no  caso  de
necessidade de transporte (técnicos ou equipamentos). 

8.9. A Contratada assume o compromisso de receber as Autorizações de Fornecimento
(AF’s) e Empenhos pelo e-mail institucional informado na DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS concordando que não sendo confirmado o recebimento do
e-mail,  o  IFSC  considerará  como  recebido,  iniciando  a  contagem  do  prazo  de  entrega.
Assumindo o compromisso de avisar o IFSC quando houver mudança do e-mail.

8.10. Manter  atualizado  seu  cadastro  no  órgão  através  do  envio  do  documento
preenchido referente  ao Anexo V deste  edital  sempre que houver  mudanças em seus
dados cadastrais.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível  a fusão,  cisão ou incorporação da contratada com/em outra  pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato;  não haja  prejuízo à  execução do objeto  pactuado e haja  a  anuência  expressa  da
Administração à continuidade do contrato.
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11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta correntes indicadas pelo contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade  de  acesso  ao referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado,  deverão  ser  tomadas as  providências previstas no do art.  31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.6. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se,  junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou,  no mesmo prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação,  no âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.  

11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à
contratada a ampla defesa. 

11.11. Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação junto ao SICAF.  
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10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante.

11.12. Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a  data  do  efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

11.14. A Nota fiscal/fatura ou documento de cobrança deverá ser sempre emitida com o
CNPJ do Câmpus requisitante, conforme descrição abaixo:

CÂMPUS CNPJ

Araranguá 11.402.887/0008-37

 

11.15. Poderá  haver  a  emissão  de  mais  de  uma  Nota  fiscal/fatura  ou  documento  de
cobrança para cada Nota de Empenho ou apenas uma Nota fiscal/fatura ou documento de
cobrança  e,  para  acompanhar  as  mercadorias  para  os  Câmpus,  notas  de  remessa  de
materiais, aceitas pela fiscalização estadual. 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  pelas  razões  abaixo
justificadas:

13.1.1. Itens com entrega imediata, sem obrigações futuras.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

a) falhar na execução do contrato,  pela  inexecução,  total  ou parcial,  de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

14.2. Pela  inexecução  total  ou  parcial do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência  por  escrito,  quando do não  cumprimento  de quaisquer  das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa:

(1) moratória de  0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de  10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.

14.4. As  sanções  previstas  nos  subitens  “i”,  “iii”,  “iv”  e  “v”  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA  juntamente  com  as  de  multa,  descontando-a  dos  pagamentos  a  serem
efetuados.

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

14.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.7. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias,  a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.8. Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativos
necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.12. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público. 

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal  e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.2.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis  com o objeto  desta licitação,  ou com o item
pertinente,  por  meio  da  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

15.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo.

15.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 437.307,06 (quatrocentos e trinta e sete
mil, trezentos e sete reais e seis centavos.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

17.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

Araranguá, 12 de agosto de 2022

______________________________________________________________

DANIEL DE LIMA CICHELLA

Chefe do Departamento de Administração

DE ACORDO,

Autorizo  o  prosseguimento  do  presente  processo  na  forma  apresentada  neste  Termo  de
Referência.

Encaminhe-se ao Departamento competente para continuidade.

______________________________________________________________

ADRIANO ANTUNES RODRIGUES

Diretor-Geral do Câmpus Araranguá
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Licitação: 23292.028003/2022-62 - PE 11113/2022 - REI

Assunto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA, EXCLUSIVO PARA O CÂMPUS
DE ARARANGUÁ DO IFSC.

 

Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

LOTE/GRUPO 1: Grupo 1

1

Achocolatado em pó - Embalagem 400g: Achocolatado em pó
instantâneo, obtido pela mistura do cacau em pó, açúcar, maltodextrina
e outras substâncias. Acondicionado em lata contendo 400g. A
embalagem deverá conter externamente dados de identificação e
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto, número de registro. O produto deverá
apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Marca de referência Nescau.

UNIDADE 90 10,12 910,80

2

Açúcar cristal. Produto de origem vegetal, constituído
fundamentalmente por suco de canadeaçúcar, contendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspecto sólido e cristais bem definidos, cor
branca, odor e sabor próprios do produto, livre de fermentação, sem
umidade, sem empedramentos, isento de matéria terrosa, de parasitas
e de detritos animais ou vegetais, com embalagem primárias em
plástico resistente que garanta a integridade do produto até o
consumo, contendo 01 kg do produto, reembaladas em fardos
reforçados, com prazo de validade de 01 (um) ano a cada
fornecimento. A data de validade deverá constar da embalagem
primária e da embalagem secundária, exceto quando a embalagem
secundária for transparente.

PACOTE 350 6,27 2.194,50

3

Adoçante em pó de estévia: Embalagem com 50 sachês de no mínimo
800mg cada. Adoçante dietético em pó à base de esteviosídeo puro,
acondicionado em sachês, sem aspartame, sem sacarina, sem
ciclamato, sem acessulfame-K. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do
produto, prazo de validade de pelo menos 2 anos a cada recebimento e
informações nutricionais. Suas condições devem estar de acordo com a
portaria 38 de 13/01/98 da ANVISA e NTA 83(Decreto 12.486178).

Un. 20 14,26 285,20

8

Amido de milho, produto amiláceo extraído do milho, composição 100%
amido de milho, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com
umidade máxima de 14% por peso, isento de sujidades, parasitas e
larvas. Embalado em saco plástico contendo 1 Kg cada, de primeira
qualidade. Contendo data de fabricação (na entrega não superior a 30
dias) e data de validade.

Kg 20 20,07 401,40

28

Café, linha institucional, semi vácuo, TRADICIONAL, torrado (torra
clássica) e moído em embalagens de 1 Kg. Prazo de validade mínima
de 10 (dez) meses, a partir da data da entrega; LAUDO DO NÍVEL
MÍNIMO DE QUALIDADE, não superior a 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da abertura da proposta, por instituição de
reconhecida competência, considerando que a nota mínima da
qualidade global da bebida é de 5,00 pontos; Apresentar amostra de
um pacote inviolado de 1 kg.

PACOTE 200 42,38 8.476,00

37

Chocolate em pó solúvel contendo cacau em pó solúvel, açúcar e
aromatizante. Não deve conter glúten. Embalagem interna de papel e
externa de papelão firme, íntegra, sem amassaduras, rasgos, furos ou
sinais de umidade. A embalagem deve conter 200 g do produto.

Un. 120 12,06 1.447,20

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 13.715,10
LOTE/GRUPO 2: Grupo 2

9

Arroz integral tipo agulhinha. Arroz o qual foi retirada apenas da casca
bruta. Preserva intactos o gérmen e a camada externa do grão, nos
quais se concentram a maior parte dos nutrientes como as proteínas,
fibras, vitaminas do complexo B e minerais. O arroz integral tipo
agulhinha tem como característica grãos longos e quantidade menor de
amido. Embalagem íntegra em plástico resistente e transparente,
permitindo a visualização do produto. A embalagem deve conter 1 kg
do produto.

Kg 300 5,91 1.773,00
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

10

Arroz parboilizado. Produto industrializado, com grão longo e fino, os
grãos apresentam uma coloração amarelada, em decorrência do
tratamento hidrotérmico. Fornecido em embalagem plástica resistente
e transparente, sem sujidades ou corpos estranhos. O pacote deve
conter 01 kg do produto.

Kg 500 5,08 2.540,00

11

Aveia em flocos finos, embalada em papel impermeável, limpo, não
violado, resistente e acondicionado em caixa de papelão, não amassada
e resistente. A embalagem deverá ser em pacote plástico transparente,
limpo e resistente que garanta a integridade do produto até o momento
do consumo, podendo o pacote ser acondicionado em caixa lacrada. A
embalagem deve conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de
validade, quantidade do produto e atender as especificações técnicas
da NTA 33 do Decreto Estadual número 12.486 de 20/10/1978. O
produto deverá apresentar validade mínima de seis meses a partir da
data de entrega na unidade requisitante. A embalagem deve conter,
aproximadamente, 200 g do produto.

UNIDADE 160 6,76 1.081,60

15

Batata palha. Batata frita do tipo palha, fina e crocante, em
embalagem contendo aproximadamente 140 g do produto. A
embalagem deve ser de polietileno resistente, que permita a
visualização do produto. Apresentar data de fabricação e validade, e
informações nutricionais. SEM GORDURA TRANS.

PACOTE 300 6,29 1.887,00

29
Canjica - Grãos de milho branco selecionados de alta qualidade
embalados em pacote com 500g do produto. Marca de referência de
qualidade: Yoki.

Pc 160 7,89 1.262,40

35

Chá alimentação, tipo frutas, diversos sabores, hortelã, maçã com
canela, erva cidreira, camomila, frutas vermelhas caixa com 10 (dez)
saquinhos, prazo de validade informado na embalagem e não inferior a
90 (noventa) dias quando da entrega. Sabores a definir na autorização
de fornecimento. Entrega em Araranguá.

Un. 50 7,36 368,00

48

Espaguete tipo grano duro número 5. Macarrão tipo espaguete, de
grano duro (com farinha de grano duro), tamanho número 5.
Embalagem com 500 g do produto, de papelão resistente, íntegra, sem
sinais de violação, com um local em polipropileno resistente e
transparente que permita a visualização do produto, contendo
informações nutricionais, data de fabricação, data de validade, número
do lote e peso. Marca de referência de qualidade: Barilla.

Kg 100 9,74 974,00

50
Farinha de mandioca, de primeira qualidade, tipo 1, torrada, branca,
em embalagem plástica transparente inviolável de 1 Kg, contendo data
de fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e data de validade.

Kg 40 5,59 223,60

51

Feijão preto. Feijão preto em pacote de 01 kg, classe preto, novo, de
primeira qualidade. Embalagem plástica transparente, resistente.
Registro no Ministério da Agricultura. Sem presença de grãos mofados,
carunchados e torrados. Validade mínima de 6 meses, a contar da data
de entrega.

Kg 300 9,38 2.814,00

52

Feijão vermelho. Feijão vermelho embalado em pacote com 1 kg do
produto, classe cores, novo de primeira qualidade. Embalagem plástica
transparente, resistente. Registro no Ministério da Agricultura. Sem
presença de grãos mofados, carunchados e torrados. Validade mínima
de 6 meses, a contar da data de entrega.

Kg 70 12,40 868,00

56
Granola sem açúcar. Produto de grau alimentício. Mistura de cereais,
castanhas e frutas secas. Sem adição de açúcares. Embalagem com
300 g do produto.

EMBALAG
EM 90 27,99 2.519,10

63

Macarrão com ovos tipo talharim. Macarrão vitaminado, talharim, cor
amarela, obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial, ovos, e
demais substâncias permitidas, isenta de corantes artificiais sujidades,
parasitas, embalado em sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos não violados, resistentes. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. o
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir
da data de entrega. Embalagem com 500g do produto.

KG 150 8,99 1.348,50

70

Milho para pipoca: Embalagem de 500g. Milho para pipoca, de primeira
qualidade, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor,
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e
substâncias nocivas. A embalagem primária deverá declarar a marca,
nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote,
número do registro no órgão competente.

UN 220 5,67 1.247,40

79

Penne integral tipo grano duro número 5. Macarrão tipo penne integral,
de grano duro (com farinha de grano duro), tamanho número 5.
Embalagem com 500 g do produto, de papelão resistente, íntegra, sem
sinais de violação, com um local em polipropileno resistente e
transparente que permita a visualização do produto, contendo
informações nutricionais, data de fabricação, data de validade, número
do lote e peso.

Kg 100 14,43 1.443,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 20.349,60
LOTE/GRUPO 3: Grupo 3

400
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17

Biscoito doce de manteiga, tipo caseiro. O produto deve ser ISENTO DE
GORDURA TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada. Isentos
também de conservantes, corantes, aromatizantes artificiais e aditivos.
Produzido, embalado em entregue em conformidade com a legislação
sanitária vigente. Embalagem contendo 400 g do produto. Validade
mínima de 6 meses a contar da data de entrega.

PACOTE 150 10,33 1.549,50

18

Biscoito doce de polvilho. O produto deve ser ISENTO DE GORDURA
TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada. Produto de
procedência nacional, embalado em pacotes de 300 gramas.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
açúcar cristal, açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, amido de
milho, fubá de milho enriquecido com ferro e ácido fólico, sal,
fermentos químicos, estabilizante, aromatizante, contendo data de
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e data de validade

PACOTE 100 10,50 1.050,00

19

Biscoito doce, tipo rosca de coco. O produto deve ser ISENTO DE
GORDURA TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada.
Composição básica: farinha de trigo, açúcar cristal, amido de milho,
gordura vegetal hidrogenada, leite, essência e sal refinado Empacotado
em plástico atóxico, termos selado, isento de bolores, substâncias
nocivas, odores e sabor estranhos ao seu aspecto normal. Embalados
em pacotes de 400g. Embalagem primária declarando a marca, peso
líquido, nome e endereço do fabricante, prazo de validade e lote,
número de registro no órgão competente. A embalagem secundária
resistente, que proteja o conteúdo, suporte o transporte e que garanta
que o produto não perca sua integridade, contendo informação do
fabricante, conteúdo interno, empilhamento máximo. SEM GORDURA
TRANS

PACOTE 120 10,50 1.260,00

20
Biscoito salgado integral. Pacote de 400g, contendo data de fabricação
(na entrega não superior a 30 dias) e data de validade SEM GORDURA
TRANS

PACOTE 120 9,82 1.178,40

21

Biscoito, tipo água e sal, a base de: farinha de trigo / gordura vegetal
hidrogenada / açúcar / amido de milho, sal refinado, leite ou soro.
Acondicionado em embalagem de 400gr, de polipropileno, atóxico,
hermeticamente vedados. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais,
número de lote, data de validade e quantidade do produto. O produto
deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

PACOTE 132 9,42 1.243,44

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 6.281,34
LOTE/GRUPO 4: Grupo 4

22

Bolo caseiro de fubá. Características: Unidades de 500g até 1 KG.
Apresentar rótulo nutricional (informação nutricional) e datas de
fabricação e validade. Não deve apresentar cobertura, ISENTO DE
GORDURA TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada. 
Produção em local com inspeção da Vigilância Sanitária e constar em
rótulo o número do registro do técnico responsável.

Kg 140 39,49 5.528,60

23

Bolo caseiro de cenoura SEM cobertura. Bolo com coloração amarelo
alaranjada característico, sem uso de corantes artificiais. ISENTO DE
GORDURA TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada.  Bolo
embalado em embalagem plástica resistente, com a parte inferior na
cor branca opaca e a tampa (parte superior) transparente, resistente,
íntegra, sem sinais de violação. O produto deverá ter à data de
fabricação igual a da entrega na unidade requisitante, e um prazo de
validade, garantido pelo fornecedor, de até 5 dias. Na embalagem deve
constar informações nutricionais, data de fabricação e validade,
ingredientes e peso do produto.

Kg 245 35,41 8.675,45

24

Bolo simples de chocolate CASEIRO, tipo nega maluca, SEM cobertura.
ISENTO DE GORDURA TRANS, margarina ou
gordura vegetal hidrogenada.  Bolo embalado em embalagem plástica
de polietileno resistente, com a parte inferior na cor branca opaca e a
tampa (parte superior) transparente. O produto deverá ter a data de
fabricação igual à da entrega na unidade requisitante, e um prazo de
validade, garantido pelo fornecedor, de até 5 dias. Na embalagem deve
constar informações nutricionais, data de fabricação e validade,
ingredientes e peso do produto

Kg 210 35,94 7.547,40

25

Bolo simples CASEIRO sabor laranja, sem cobertura. ISENTO DE
GORDURA TRANS, margarina ou gordura vegetal hidrogenada.  Bolo
em embalagem plástica de polietileno resistente, com a parte inferior
na cor branca opaca e a tampa (parte superior) transparente. O
produto deverá ter a data de fabricação igual à da entrega na unidade
requisitante, e um prazo de validade, garantido pelo fornecedor, de até
5 dias. Na embalagem deve constar informações nutricionais, data de
fabricação e validade, ingredientes e peso do produto.

Kg 210 39,96 8.391,60

401



Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

26

Bolo simples, CASEIRO sabor banana SEM cobertura.e sem uso de
corantes artificiais. ISENTO DE GORDURA TRANS, margarina ou
gordura vegetal hidrogenada.  Bolo embalado em embalagem plástica
resistente, com a parte inferior na cor branca opaca e a tampa (parte
superior) transparente, resistente, íntegra, sem sinais de violação. O
produto deverá ter à data de fabricação igual da entrega na unidade
requisitante, e um prazo de validade, garantido pelo fornecedor, de até
5 dias. Na embalagem deve constar informações nutricionais, data de
fabricação e validade, ingredientes e peso do produto.

KG 140 40,46 5.664,40

43 Croissant de chocolate. Croissant recheado com chocolate meio
amargo. Unidade contendo 100g. UNIDADE 2450 6,55 16.047,50

44

Cuca caseira. O produto deve ser ISENTO DE GORDURA TRANS,
margarina ou gordura vegetal hidrogenada. Características:
Embalagens de 500g até 1 Kg. Apresentar rótulo nutricional e data de
fabricação e validade. Produção em local com inspeção da Vigilância
Sanitária e constar em rótulo o número do registro do técnico
responsável.

Kg 1200 36,80 44.160,00

76

Pão de centeio. Pão integral de centeio, fatiado, em embalagem de
polietileno resistente, sem sinais de violação. O produto deve
apresentar características próprias, não apresentar umidade interna.
Embalagem transparente na lateral que permita verificar o produto.
Fatias pesando aproximadamente 25 g, com peso total do produto de
aproximadamente de 400 a 500 g.

UNIDADE 600 15,66 9.396,00

77
Pão de queijo, pão em forma de bolinho, feito com massa de polvilho,
queijo, ovos, leite. Unidade utilizada pacote de 1 kg. O pão deve ser
produzido no dia da entrega.

UNIDADE 1100 34,10 37.510,00

78

Pão Francês – Ingredientes: farinha de trigo, fermento biológico, água,
manteiga e sal. com peso aproximado de 50g. Deverão ser
acondicionadas em sacos de polietileno atóxico, resistente e
transparente de forma que o produto seja entregue íntegro. O produto
deverá ser produzido no dia da entrega.

Kg 900 13,89 12.501,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 155.421,95
LOTE/GRUPO 5: Grupo 5

4

Agrião. Verdura in natura, tipo agrião, espécie comum; Produto fresco
(colheita recente), limpo, tenro e hidratado (não murcho), com folhas
íntegras e verdes (sem folhas amareladas). Isento de queimaduras por
sol ou por frio, isento de podridão e de sujidades. Cultivar bem
desenvolvida; Isentos de cheiro e/ou sabor anormais, de insetos,
bolores e/ou parasitas e bem como de danos por estes provocados.

MAÇO 80 3,98 318,40

5

Alface americana. Verdura in natura, tipo alface, espécie americana.
Cultivar bem desenvolvida. Devem apresentar-se inteiras, com raízes
cortadas pela base das últimas folhas; com aspecto fresco,
turgescente, sãs e não espigadas e não queimadas (pelo frio, por
exemplo); limpa, tenra e hidratada (não murcha), com folhas íntegras,
com coloração características de cada variedade, sem folhas
amareladas, sem podridão. Isentos de sujidades, de quaisquer
matérias estranhas, de cheiro e/ou sabor anormais.

UNIDADE 300 3,43 1.029,00

6

Alface crespa verde. Verdura in natura, tipo alface, espécie crespa.
Cultivar bem desenvolvida. Devem apresentar-se Inteiras, com raízes
cortadas pela base das últimas folhas; com aspecto fresco,
turgescente, sãs e não espigadas e não queimadas (pelo frio, por
exemplo); limpa, tenra e hidratada (não murcha), com folhas íntegras,
com coloração características a cada variedade, sem folhas
amareladas, sem podridão. Isentos de sujidades, de quaisquer
matérias estranhas, de cheiro e/ou sabor anormais.

Un. 500 3,32 1.660,00

14

BATATA INGLESA, MÉDIA - TUBÉRCULO IN NATURA, TIPO BATATA,
ESPÉCIE INGLESA/LAVADA/LISA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL.
LIVRE DE UMIDADE EXTERNA,TENRA, FIRME, COM SABOR E ODOR
CARACTERÍSTICOS, SEM PODRIDÃO ÚMIDA OU SECA, SEM CORAÇÃO
NEGRO OU OCO, SEM PARTES VITRIFICADAS, QUEIMADAS OU
ESVERDEADAS, SEM DANOS PROFUNDOS OU BROTOS. ISENTA DE
CORTES E CONTUSÕES.

KG 200 6,09 1.218,00

16

Beterraba limpa tenra, firme, sem folhas, com sabor e coloração
(vermelho intenso, púrpura) característico do vegetal saudável, sem
podridão, sem deformações, sem lesões internas e externas. Cultivar
bem desenvolvida, com peso entre 130 e 150 g e diâmetro entre 60 e
80 mm. Embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

Kg 200 5,04 1.008,00

27

Brócolis limpo tenro, hidratado, com coloração característica do vegetal
saudável, (verde intenso), com predominância de botões fechados em
relação às folhas, com talos macios, sem podridão, sem amarelados,
cultivar bem desenvolvida. Embalagens limpas, secas, de material que
não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos

MAÇO 300 5,12 1.536,00
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32

Cebola de cabeça branca. Cebola de cabeça, tenra, rígida, com
películas presentes (casca) e com coloração branca uniforme,
característica à variedade, sem manchas de carvão, sem manchas
enegrecidas por ataque de funidadesgos, sem mofos, sem podridão nas
camadas internas e externas, sem deformações, sem talo ou brotado.
Bem desenvolvida, com diâmetro transversal entre 60 e 90 mm.
Fornecida em embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

Kg 240 5,61 1.346,40

33

Cebola de cabeça, tenra, rígida, com películas presentes (casca) e com
coloração roxa uniforme, característica à variedade, sem manchas de
carvão, sem manchas enegrecidas por ataque de funidadesgos, sem
mofos, sem podridão nas camadas internas e externas, sem
deformações, sem talo ou brotado. Bem desenvolvida, com diâmetro
transversal entre 60 e 90 mm. Fornecida de embalagens limpas, secas,
de material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Kg 60 8,46 507,60

34

Cenoura. Extra, limpa, tenra, firme, com polpa e casca íntegras,
coloração uniforme característica a cada variedade, com raiz inteira,
sem folhas, não lenhosa, sem podridão, sem deformações ou
rachaduras, sem ombro verde ou roxo. Bem desenvolvida, com
comprimento entre 140 e 180 mm e calibre entre 30 e 40 mm.
Fornecida em embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

Kg 200 6,13 1.226,00

38

Chuchu. Comum, extra limpo, tenro, com casca íntegra e praticamente
lisa. Coloração uniforme característica a cada variedade. Sem partes
fibrosas ou empedradas, sem podridão, sem deformações. Bem
desenvolvida, de tamanho médio (frutos com comprimento de 100 a
120 mm e maior comprimento transversal de 50 mm) ou graúdo
(frutos com comprimento de 120 a 180 mm e com até 130 mm de
maior medida transversal). Fornecido em embalagens limpas, secas, de
material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Kg 120 5,12 614,40

39

COUVE MANTEIGA - TENRA, HIDRATADA,MACIA, COM FOLHAS
ÍNTEGRAS. COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA À CADA VARIEDADE, SEM
PARTES AMARELADAS, QUEIMADAS PELO SOLOU PELO FRIO. SEM
PODRIDÃO. BEM DESENVOLVIDA, COM FOLHAS MÉDIAS (MAÇOS COM
20 FOLHAS) OU GRAÚDAS (MAÇOS DE 15 A 18 FOLHAS).

MAÇO 80 3,33 266,40

40

Couve-flor. Limpa, tenra, firma, compacta, sem folhas, sem manchas
ou danos profundos, sem podridão, sem deformações. Bem
desenvolvida, com tamanho Médio (em torno de 1200g) ou Graúdo
(em torno de 2400g). Fornecida em embalagens limpas, secas, de
material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

UNIDADE 180 6,70 1.206,00

57
Grão-de-bico de primeira qualidade, empacotado em embalagem
plástica transparente inviolável contendo 500g cada. Contendo data de
fabricação (na entrega não superior a 30 dias) e data de validade.

GRAMA 100 16,69 1.669,00

80

Vegetal in natura, tipo: pepino extra, aplicação: alimentar.
Apresentação: firme, íntegra, sem rachaduras, com casca lisa e
lustrosa, sem manchas, sem podridão, sem deformações. Bem
desenvolvido, tamanho unitário médio - comprimento entre 10 e 18cm,
diâmetro entre 45mm e 65mm -, grau de maturação adequado. Isento
de insetos, parasitas ou larvas, bem como de danos por estes
provocados, conforme a Resolução 12/78 da CNNPA. Pouco tempo de
estocagem. Fornecido em embalagens limpas, secas, de material que
não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Kg 160 6,78 1.084,80

87

Repolho branco. Vegetal in natura, tipo: couve - repolho branco,
aplicação: alimentar. Apresentação: completa, madura, firme e de
folhas bem unidas e íntegras, não espigada. Sem rachaduras,
manchas, podridão ou deformações. Cor: verde claro- esbranquiçado.
Bem desenvolvido, tamanho unitário, peso e grau de maturidade
adequados. Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos
por estes provocados, conforme Resolução 12178 da CNNPA. Com
pouco tempo de estocagem. Entregues em embalagens ou a granel,
desde que convenientemente protegidas. São admitidos pequenos
rasgos nas folhas exteriores, pequenas contusões e leves cortes na
parte superior.

quilogram
a 50 6,37 318,50

88

Repolho roxo. Vegetal in natura, tipo: couve - repolho roxo, aplicação:
alimentar. Apresentação: completa, madura, firme e de folhas bem
unidas e íntegras, não espigada. Sem rachaduras, manchas, podridão
ou deformações. Cor: verde-claro esbranquiçado. Bem desenvolvido,
tamanho unitário, peso e grau de maturidade adequados. Isento de
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados,
conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Com pouco tempo de
estocagem. Entregues em embalagens ou a granel, desde que
convenientemente protegidas. São admitidos pequenos rasgos nas
folhas exteriores, pequenas contusões e leves cortes na parte superior.

quilogram
a 40 6,93 277,20
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90

Vegetal in natura tipo: rúcula. Aplicação: alimentar. Apresentação:
tenra, hidratada, com folhas grandes e íntegras, sem podridão, sem
áreas amareladas nem queimadas por sol ou por frio, sem
deformações, sem áreas murchas. Cor: verde escura, uniforme. Bem
desenvolvido, apresentando comprimento entre 80 e 100 mm,
diâmetro basal de 50 mm ou mais e grau de maturidade adequado.
Isento de insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes
provocados, conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Com pouco tempo
de estocagem. Fornecido em embalagens limpas, secas, de material
que não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Un. 120 4,52 542,40

101

Vegetal in natura, tipo: tomate para salada, aplicação: alimentar.
Apresentação: limpo, íntegro, sem rachaduras, sem manchas, sem
podridão, sem deformações, sem áreas queimadas por sol ou por frio.
Cor: vermelho, uniforme. Bem desenvolvido, diâmetro de
aproximadamente 80 mm e grau de maturidade adequado. Isento de
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados,
conforme Resolução 12/78 da CNNPA. Deve ter pouco tempo de
estocagem. Fornecido em embalagens limpas, secas, de material que
não provoque alterações externas ou internas nos produtos e não
transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Kg 600 7,83 4.698,00

102

Vagem fresca. Vagem limpa, tenra, quebradiça, sem manchas, sem
podridão, com mínimo ou nenhum teor de fibras. Cor verde, uniforme.
Bem desenvolvida, com diâmetro aproximado de 15mm e comprimento
entre 120 e 150mm e grau de maturidade adequado. Isenta de insetos,
larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados,
conforme Resolução 12/78 da CNNPA. O vegetal deve ter pouco tempo
de estocagem.

Kg 120 15,27 1.832,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 22.358,50
LOTE/GRUPO 6: Grupo 6

13

Banana-branca. Fruta limpa, madura (mas não passada), firme, com
casca e polpa íntegras, com coloração amarelada, sem cicatrizes,
amassados ou lesões. Em pencas firmes, sem podridão, sem
deformações. Cultivar bem desenvolvida, com comprimento não
inferior a 12 cm, com peso unitário em torno de 80 g. Embalagens
limpas, secas, não absorvente (não madeira), de material que não
provoque alterações externas ou internas nos produtos e não transmita
odor ou sabor estranho ao produto.

Kg 500 5,09 2.545,00

55

FRUTA IN NATURA, TIPO: PERA WILLIAMS, APLICAÇÃO: ALIMENTAR.
APRESENTAÇÃO: MADURA, FIRME, ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, COM
POLPA DOCE E ABUNDANTE, COM CASCA LISA E LUSTROSA, SEM
MANCHAS, SEM PODRIDÃO, SEM DEFORMAÇÕES. BEM
DESENVOLVIDO, TAMANHO UNITÁRIO MÉDIO - PESO IGUAL OU
SUPERIOR A 200 G -, COM GRAU DE MATURIDADE ADEQUADO.
ISENTO DE INSETOS, LARVAS OU PARASITAS, BEM COMO DE DANOS
POR ESTES PROVOCADOS. POUCO TEMPO DE ESTOCAGEM.
FORNECIDO EM EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, DE MATERIAL QUE NÃO
PROVOQUE ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E
NÃO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AOS MESMOS.
ENTREGA NO CÂMPUS DE ARARANGUÁ

KG 200 13,13 2.626,00

59

Laranja pera: fruta in natura, madura, firme, frutos bem formados,
com casca colorida demonstrando maturação adequada da fruta, sem
manchas, deformações, lesões, sem queimaduras por sol ou frio.
Entrega em ARARANGUA

Kg 280 3,91 1.094,80

62

Maça vermelha nacional tipo fuji. Maçã vermelha tipo fuji, limpa, tenra,
íntegra, casca lisa e brilhante, coloração do grupo avermelhada, sem
manchas, sem podridão, sem deformações, bem desenvolvida, com
diâmetro horizontal entre 60 e 75 mm. Entrega no câmpus Araranguá.

KG 500 8,40 4.200,00

64

Fruta in natura, tipo: mamão formosa, aplicação alimentar.
Apresentação: limpo, íntegro, firme, sem rachaduras, sem podridão,
com polpa doce e abundante, sem manchas, sem deformações. Pouco
tempo de estocagem. Bem desenvolvido com grau de maturidade
adequados ao produto. Isento de insetos ou parasitas, bem como de
danos por estes provocados.

Kg 350 9,47 3.314,50

68

Fruta in natura tipo: melancia. Espécie: redonda. Aplicação: alimentar.
Apresentação: madura, firme, íntegra, sem rachaduras, com polpa
vermelha, doce e abundante. Casca lisa e lustrosa, sem manchas, sem
podridão, sem deformações. Bem desenvolvida, tamanho pequeno e
grau de maturidade adequado. Peso unitário entre 5 e 8 quilos. Isenta
de insetos e/ou parasitas, bem como de danos por estes provocados.
Pouco tempo de estocagem. Fornecida em embalagens limpas, secas,
de material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.

Kg 200 4,54 908,00
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69

Fruta in natura tipo: melão. Espécie: amarelo, pingo de mel ou
espanhol. Aplicação: alimentar. Apresentação: limpa, madura, íntegra,
firme, sem rachaduras, sem podridão, com polpa doce e abundante.
Bem desenvolvida, com grau de maturidade adequado. Casca lisa, sem
manchas, sem deformações. Isenta de insetos e/ou parasitas, bem
como de danos por estes provocados. Pouco tempo de estocagem.
Fornecida em embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

Kg 250 9,46 2.365,00

81

Pêssego in natura, em média 110g/unidade, sem imperfeições, deve
ser doce e suculento, com 80% de maturação e de 1ª qualidade. Deve
ser entregue em saco plástico transparente virgem ou em caixas
devidamente higienizadas, de polipropileno ou polietileno próprios para
alimentos. Entrega semana.

Kg 200 24,16 4.832,00

96

Fruta in natura tipo: tangerina. Aplicação: alimentar. Apresentação:
firme, íntegra, sem rachaduras, casca lisa e lustrosa, sem manchas,
sem podridão, sem deformações, com polpa amarela, doce, suculenta e
abundante. Cor: predominantemente laranja ou laranja esverdeado
com diferentes níveis de saturação. Bem desenvolvida, apresentando
diâmetro de 70 mm ou mais e grau de maturidade adequado. Isento de
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes provocados,
conforme Resolução 12/78 da CNNPA, com pouco tempo de estocagem.
Fornecido em embalagens limpas, secas, de material que não provoque
alterações externas ou internas nos produtos e não transmita odor ou
sabor estranho aos mesmos.

Kg 250 5,54 1.385,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 23.270,30
LOTE/GRUPO 7: Grupo 7

7

Alho. Condimento, apresentação natural, matéria-prima alho, aspecto
físico em cabeça, tipo branco ou rosa, aplicação culinária em geral.
Nobre, extra, maduro, com gomos íntegros, sem partes murchas, sem
fungos, sem podridão, sem deformações, cultivar bem desenvolvida,
com peso igual ou superior a 40 g.

Kg 40 24,49 979,60

36

TEMPERO COMPLETO UTILIZADO PARA TEMPERAR CARNES, MOLHOS,
FEIJÃO, PATÊS, ETC. À BASE DE COENTRO, ALHO, CEBOLA, TOMILHO,
ORÉGANO, PIMENTA VERMELHA, SALSA, CEBOLINHA, LOURO,
PIMENTÃO, PIMENTA PRETA, MOSTARDA EM PÓ, SALSÃO. CONTENDO
DATA DE FABRICAÇÃO (ENTREGA NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA
DE VALIDADE. EMBALAGEM DE 30G. MARCAS DE REFERÊNCIA:
MACTOST, CHELLI.

UNIDADE 80 7,60 608,00

45

TEMPERO COM MISTURA DE ERVAS E ESPECIARIAS CONTENDO
CÚRCUMA, GENGIBRE, COENTRO, COMINHO, FENOGREGO, PIMENTA
DO REINO PRETA, PIMENTA CALABRESA, MOSTARDA, NOZ MOSCADA,
CANELA DA CHINA, OURO E CRAVO DA ÍNDIA. CONTENDO DATA DE
FABRICAÇÃO (NA ENTREGA NÃO SUPERIOR A 30 DIAS) E DATA DE
VALIDADE. EMBALAGEM DE 30G. MARCA DE REFERÊNCIA: MACTOST.

UN 40 7,62 304,80

49

Extrato de tomate. Extrato resultante de concentração da polpa de
tomates maduros. Pele e sementes retiradas por processo tecnológico
adequado. BRIX mínimo de 18%. Isento de fermentações, indicando
processamento não defeituoso. Apresentando massa espessa, cor
vermelha, cheiro e sabor próprios. Acondicionados em embalagem de
vidro ou folha de flandres limpa, resistente, atóxica, não amassada,
não estufada, contendo entre 340 g de peso líquido do produto.
Embalagem apresentando externamente os dados de identificação,
procedência, quantidade do produto e informações nutricionais. Prazo
de validade de pelo menos 6 meses a contar do recebimento.

UNIDADE 150 6,49 973,50

65

Manjericão seco: Embalagem de no mínimo 6g. Desidratado, limpo e
tenro. Coloração uniforme e odor característicos da espécie. Isento de
sujidades e insetos. Fornecido em embalagens plásticas limpas, secas,
de material que não provoque alterações externas ou internas nos
produtos e não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.
Embalagem apresentando externamente dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto, e número do registro no Ministério da
Agricultura. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de
entrega do produto.

EMBALAG
EM 60 5,02 301,20

73

Folhas da planta Origanum vulgare L., popularmente conhecido como
"Orégano", acompanhada ou não de pequena porção de sumidades
florais. Sãs, limpas e secas. Aspecto: folha ovalada seca. Cor: verde-
pardacenta. Cheiro: próprio. Sabor: próprio. Livre de sujidades,
parasitas, fungos ou contaminantes. Embalagem apresentando
externamente dados de identificação, procedência, informações
nutricionais, número de lote data de validade, quantidade do produto, e
número do registro no Ministério da Agricultura, contendo 100 g de
peso líquido do produto. Data de validade mínima de 6 meses a contar
da data de entrega do produto.

Un. 20 7,58 151,60

82
Pimenta-do-reino moída de 1ª qualidade, contendo data de fabricação
(entrega não superior a 30 dias) e data de validade. Embalagem com
30g do produto. Marca de referência: Mactost

UN 15 8,56 128,40

405



Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

95

Sal de grau alimentício, iodado, constituído por cristais de cloreto de
sódio de granulometria regular. Obtido através da moagem de sal in
natura seguida de processo de purificação por lavagens sucessivas.
Todo o processo é rigidamente controlado, de modo a fornecer um sal
refinado com alto grau de pureza. Embalado em embalagem plástica
com 1 kg do produto.

Kg 60 2,92 175,20

97
Tempero completo sem pimenta e SEM GLUTAMATO MONOSSÓDICO
(embalagem pote plástico de 1 kg). Contendo data de fabricação (no
momento da entrega não superior a 30 dias) e data de validade.

UNIDADE 20 19,25 385,00

98

TEMPERO VERDE IN NATURA: Tempero verde em maço, contendo
cebolinha e salsa in natura, limpa, tenra, verde, com odor e sabor
característico de cada variedade. Sem podridão, partes secas, muchas,
amareladas ou queimadas pelo sol ou frio. Fornecimento em
embalagens limpas, integras e que não passem odor ou sabor ao
tempero.

Unidade - 240 3,56 854,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 4.861,70
LOTE/GRUPO 8: Grupo 8

12

Azeite de oliva puro, embalagem de 500 ml. Azeite extravirgem, não-
refinado, sem misturas, prensado à frio, com teor de acidez menor do
que 1%, embalado em garrafa de vidro ou lata (folha de flandres) não-
amassada, resistente, que garanta a integridade do produto até o
consumo, contendo 500 ml do produto. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do
produto, e informações nutricionais e prazo de validade de pelo menos
1 ano a cada recebimento.

Un. 25 31,09 777,25

71

(Óleo de girassol - Embalagem 900ml) Refinado, embalado em garrafas
plásticas tipo pet, não amassadas, resistentes, que garantam a
integridade do produto até o consumo, contendo 900ml. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,
quantidade do produto, prazo de validade e informações nutricionais.
Validade mínima 6 meses a contar da data de recebimento

UNIDADE 100 15,56 1.556,00

72

Óleo de soja não transgênico - embalagem 900ml. Refinado, tendo
sofrido processo tecnológico adequado como degomagem,
neutralização, clarificação, frigorificação ou não e desodorização.
Deverá apresentar aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares e deverá
estar isento de ranço e de outras características indesejáveis. Na
rotulagem deverá apresentar as indicações correspondentes à
classificação, designação refinado e a designação de alimento não-
transgênico. Deve ser embalado em garrafas plásticas tipo pet, não
amassadas, resistentes, que garantam a integridade do produto até o
consumo, contendo 900ml de peso líquido. a embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, quantidade do
produto, prazo de validade e informações nutricionais. Validade mínima
de 2 anos a contar da data de recebimento.

UNIDADE 60 10,55 633,00

103

Vinagre de álcool. Ácido acético obtido mediante a fermentação acética
de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias
agrícolas. Vinagre padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado
para a distribuição no comércio em geral. Deve ter acidez de 4,15%.
Acondicionado em embalagem plástica ou garrafa pet. É um produto
sem corantes, sem essências e sem adição de açúcares. A embalagem
deve conter 900 ml do produto.

UNIDADE 40 3,11 124,40

104

Vinagre de maçã composto por fermentado acético de maçã e
conservador INS 224; isento de matéria terrosa e de detritos animais
ou vegetais; com aspecto límpido, de cor, cheiro e sabor próprios.
Embalagem primária: frasco plástico de 750 ml, atóxico, resistente,
transparente, lacrado. Embalagem secundária: caixa de papelão tipo
duplex, reforçada e resistente, contendo 12 frascos, apresentando data
de fabricação, lote e condições de armazenagem. Contendo data de
fabricação (no momento da entrega não superior a 30 dias) e data de
validade.

UNIDADE 20 5,22 104,40

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 3.195,05
LOTE/GRUPO 9: Grupo 9

30

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO PATINHO, APRESENTAÇÃO CORTADA
EM CUBOS/ ISCAS. CARNE BOVINA TIPO PATINHO DE PRIMEIRA
QUALIDADE, LIMPA SEM PELE, COM POUCA GORDURA, SEM
PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO
PRODUTO QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM
SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICA, QUÍMICA E
ORGANOLÉPTICA), INSPECIONADO PELO SIF, SIE OU SIM, CONTENDO
EM SEU RÓTULO: ESPÉCIE DO PRODUTO, EMBALAGEM, VALIDADE E
PESO.

KG 700 42,23 29.561,00

406



Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

31

Carne bovina tipo coxão mole (chã de dentro) de primeira qualidade,
resfriada, limpa sem pele, com pouca gordura, sem pelancas,
embaladas a vácuo, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao
produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (física, química e organoléptica), corte de
acordo com os padrões estabelecidos pelo diagrama sem extensão
atingindo partes não cotadas inspecionado pelo SIF, SIE ou SIM,
contendo em seu rótulo: espécie do produto, embalagem, validade e
peso. Entrega em ARARANGUA.

Kg 500 45,82 22.910,00

41

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO, CONGELADO, PACOTES
INDIVIDUAIS DE NO MÁXIMO 2 KG CADA, A EMBALAGEM PRIMÁRIA
DEVE SER PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE; E A
SECUNDÁRIA, DE PAPELÃO. PERDA MÁXIMA DEGELO 6%. PRODUZIDO
E EMBALADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE MÍNIMA A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA: 6 MESES.

KG 1000 18,66 18.660,00

53

Filé de peito de frango congelado IQF (Individually Quick Frozen,
técnica de congelamento rápido que congela as peças uma a uma.) Filé
de peito de frango sem pele e sem osso. Produzido e embalado em
conformidade com as normas da legislação sanitária vigente. Validade
mínima a contar da data de entrega: 6 meses.

quilogram
a 300 23,56 7.068,00

74

Ovo de galinha, fresco, categoria: extra, cor: vermelha. Casca íntegra e
limpa (isenta de conspurcações por fezes, terra ou outras matérias
estranhas). Ausência de sinais pronunciados de condensação.
Comprovadamente inspecionado pelo SIF/DIPOA e com todas as
marcações legalmente exigidas. Se acondicionados em embalagens
pequenas dentro de uma embalagem grande, ambas devem possuir
estas marcações. Embalagens limpas, secas e em bom estado de
conservação. Tanto o interior como o exterior das mesmas, devem ser
de materiais que ofereçam proteção contra choques e outros riscos de
alteração de qualidade, além de não transmitirem qualquer tipo de odor
diferente daquele característico ao produto. A caixa utilizada no
transporte dos itens deve apresentar uma temperatura de 20ºC.
Bandeja com uma dúzia.

Un. 1000 9,65 9.650,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 87.849,00
LOTE/GRUPO 10: Grupo 10

42 Creme de leite 25% gordura (embalagem de 1litro). UNIDADE 40 26,45 1.058,00

47
Doce de frutas, sabores diversos, embalagem com no mínimo 400g,
prazo de validade informado na embalagem, não inferior a 60
(sessenta) dias.

Un. 60 10,92 655,20

58

IOGURTE INTEGRAL SABORES DIVERSOS (MORANGO, COCO, AMEIXA,
ABACAXI, SALADA DE FRUTAS, FRUTAS VERMELHAS, PÊSSEGO, ETC).
IOGURTE, COM ADIÇÃO DE POLPA DE FRUTA, OBTIDO DE LEITE
PASTEURIZADO, COM CONSISTÊNCIA CREMOSA OU FIRME,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME DE POLIETILENO
IMPRESSO, COM VALIDADE DE NO MÁXIMO 45 DIAS. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO.
A EMBALAGEM DEVE CONTER 1 LITRO DO PRODUTO.

Litro 1200 10,74 12.888,00

60

Leite de vaca, apresentação embalagem tetra brik (caixinha) tipo UHT,
integral, embalagem de 1 litro, prazo de validade não inferior a 60
(sessenta) dias da fabricação, quando da entrega. Região de Araranguá
e Criciúma

UNIDADE 2400 7,85 18.840,00

66

Manteiga sem sal, de primeira qualidade, obtida do creme de leite
(nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com 500g, com dados de
identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do Ministério
da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de até 4 meses.

UNIDADE 40 23,56 942,40

67

Mel puro de abelha, de flor de laranjeira. Produto natural, elaborado
por abelhas a partir do néctar das flores de laranjeira, coletado e
transformado por dois processos básicos, um físico, evaporação de
água e outro químico, adição de enzimas. Deve apresentar registro no
ministério da agricultura SIF 3070. Embalado em pote plástico de
polietileno, transparente fosco e resistente. A embalagem deve conter
500 g do produto.

Unidade - 30 31,52 945,60

86

QUEIJO MUÇARELA FATIADO (embalagem 200g): Queijo tipo muçarela,
de massa filada, elástica, crosta firme, consistência semi-dura, rígida,
cor branco creme homogênea, odor característico, sabor suave,
levemente salgado, embalagem crayovacada, atóxica, limpa e não
violada. A embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informação nutricional, número de lote, data
de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério
da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. Validade mínima de
30 dias a partir da data de entrega.

Kg 450 53,93 24.268,50
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

89

Requeijão cremoso, produzido com leite pasteurizado, sabor forte,
levemente salgado, consistência firme, espalhável. Embalagem redonda
de prolipropileno reutilizável, com 410 g, atóxica, limpa, não violada,
resistente, com rótulo impresso. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informação
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto,
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo
de inspeção. Validade mínima de 10 dias a partir da data de entrega na
unidade requisitante. Marca referência de qualidade: Catupiry.

UNIDADE 100 16,59 1.659,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 61.256,70
LOTE/GRUPO 11: Grupo 11

83

Polpa de suco de abacaxi. Suco apresentação polpa sabor m, tipo
100% natural, características adicionais: concentrada, pasteurizada,
congelada, sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.
Ausente de substâncias estranhas na sua composição. Acondicionado
em plástico transparente, atóxico, contendo 1 kg cada. Registrado no
órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento
entre -12ºC e -18ºC. Contendo Fabricação (na entrega não superior a
30 dias) e data de validade. Embalagem com dados de identificação do
produto e do fabricante.

Kg 500 24,10 12.050,00

84

Polpa de suco de maracujá. Suco apresentação polpa sabor m, tipo
100% natural, características adicionais: concentrada, pasteurizada,
congelada, sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.
Ausente de substâncias estranhas na sua composição. Acondicionado
em plástico transparente, atóxico, contendo 1 kg cada. Registrado no
órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento
entre -12ºC e -18ºC. Contendo Fabricação (na entrega não superior a
30 dias) e data de validade. Embalagem com dados de identificação do
produto e do fabricante.

Kg 200 31,80 6.360,00

85

Polpa de suco de morango. Suco apresentação polpa sabor morango,
tipo 100% natural, características adicionais: concentrada,
pasteurizada, congelada, sem açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprios. Ausente de substâncias estranhas na sua composição.
Acondicionado em plástico transparente, atóxico, contendo 1 kg cada.
Registrado no órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura
de recebimento entre -12ºC e -18ºC. Contendo Fabricação (na entrega
não superior a 30 dias) e data de validade. Embalagem com dados de
identificação do produto e do fabricante.

Kg 250 28,10 7.025,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 25.435,00
LOTE/GRUPO 12: Grupo 12

46

DESINFETANTE CLORADO (TEOR MÍNIMO DE CLORO ATIVO (CL2):
6,0%), NÃO TÓXICO, A SER UTILIZADO NA DESINFECÇÃO DE FRUTAS,
LEGUMES E VERDURAS. DEVE ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA EM VIGOR, APRESENTAR REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE E SER CLASSIFICADO COMO DESINFETANTE
PARA INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS. O PRODUTO PODERÁ SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM CONTENDO ENTRE 1 E 2KG. VALIDADE
MÍNIMA DE 1 ANO, A CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO
PRODUTO. ENTREGA CAMPUS ARARANGUÁ. PRODUTOS DE
REFERÊNCIA DE QUALIDADE: SUMAVEG, STARTCLOR.

KG 10 21,66 216,60

54
FILME PLÁSTICO PVC, AUTO ADESIVO, ESTICÁVEL, PARA EMBALAR
ALIMENTOS, ROLO COM 60CM DE LARGURA X 1000 M DE
COMPRIMENTO.

UN 8 283,54 2.268,32

61
Luva de vinil, transparente, sem amido, antialérgica, ambidestra. Não
contém látex, não talcada, tamanho a escolher. Caixa com 100
unidades.

Cx 300 18,03 5.409,00

75

Pano multiuso tipo perfex, 2 bobinaS com 30 cm x 300 m.
Confeccionado com 50% celulose e 50% poliester, 100%
biodegradável. Bobina de 300 metros picotado a cada 50 cm.
Totalizando 600 panos.

UN 10 166,28 1.662,80

91 Sacos de papel Kraft natural (ou Kraft-mix), pacote com 500 unidades,
capacidade de ½ kg. PCT 12 20,06 240,72

92

Saco esterilizado, com lacre, tarja branca, utilizado para coleta de
amostras de alimentos. Resistente ao calor e também à variação de
temperatura. Produzido em polietileno de baixa densidade, reforçado,
com dimensões aproximadas à 12x30cm e com 0,06micras de
espessura. Pacote com 1000 unidades

PACOTE 6 81,93 491,58

93

Saco plástico picotado (bobina) com capacidade para 5 litros,
transparente, picotado, boca aberta, solda fundo, fáceis de separar e
abrir, produzidos a partir de 100% material virgem, próprio para
armazenamento de alimentos, bobina c/ 500 unid.

BOBINA 10 36,19 361,90

94 Saco plástico picotado para alimentos com capacidade 2 litros, bobinas
com 500 unidades. BOBINA 10 26,99 269,90

99
Toalha de papel branco, em bobina, sem odor, absorvente e resistente.
medidas: 22x22cm, folha dupla, picotada e gofrada, 100% fibras
naturais. embalagem: 2 rolos, cada um com 60 folhas.

PACOTE 200 5,46 1.092,00
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Item Descrição Unidade Quant
.

Preço
Unit. (R$)

Valor Total
(R$)

100 Toalha de papel interfolha da cor branca, 40g/m2, tamanho
aproximado 20x23cm, duas dobras. Pacote com 1000 folhas. PACOTE 100 13,00 1.300,00

Valor Total do Lote/Grupo: R$ 13.312,82
 

 
Valor Total do Processo: R$ 437.307,06
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA, com
sede na Rua 14 de Julho, 150 – Enseada dos Marinheiros – Coqueiros, Florianópolis/SC – CEP:
88.075-010, inscrito no CNPJ nº 11.402.887/0001-60, neste ato representado(a) pelo seu Reitor, Sr.
Maurício Gariba Júnior, RG nº986.743-SSP/SC,CPF464.505.729-49, nomeado por decreto de 09 de
agosto de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2021, portador da matrícula
funcional nº 0277933, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  11113/2022,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,
processo administrativo n.º 23292.028003/2022-62, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)   cotada(s),  atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro  de preços para a  eventual  aquisição de
insumos alimentícios e utensílios de cozinha, para o câmpus Araranguá do IFSC, especificado(s)
nos itens 1 ao 104 do Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 11113/2022, que é
parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,  independentemente  de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de  12 meses, a partir de xx/xx/xxxx,
não podendo ser prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados
na ata.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

5.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens  5.7.1,  5.7.2 e  5.7.4
será formalizado por  despacho do órgão gerenciador,  assegurado o contraditório  e  a ampla
defesa.

5.9. O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 
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6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº
10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,  inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de Referência,  ANEXO AO
EDITAL.

7.2. É  vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art.
12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso  de adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será  admitida  a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1.  contratação  da  totalidade  dos  itens  de  grupo,  respeitadas  as  proporções  de
quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ....  (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai  assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver). 

Florianópolis, XX de XXXXXXXXXXX de20XX.

MAURÍCIO GARIBA JÚNIOR
REITOR DO IFSC
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ANEXO III
DADOS PARA CADASTRAMENTO DA EMPRESA 

PROCESSO 23292.028003/2022-62
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 11113/2022

Confirmo que os dados abaixo relacionados, referentes à empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, estão

atualizados  e  podem  ser  utilizados  para  atendimento  ao  disposto  em  Edital  de  licitação.  Assumo  a

responsabilidade  de  manter  estes  dados  atualizados,  junto  ao  IFSC,  através  do  e-mail

licitacoes@ifsc.edu.br, no mínimo durante a vigência da referida ATA/Contrato.

EMPRESA (Razão Social)

CNPJ

ENDEREÇO

CEP

CIDADE ESTADO

TELEFONE/FAX

REPRESENTANTE 
LEGAL

CPF REPRESENTANTE

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO VÁLIDO (e-
mail)

Cidade, XX de XXXXXXX de 20XX.

Atenciosamente,

Representante da Empresa

Cargo Ocupado

Baixar arquivo editável

Instituto Federal de Santa Catarina
www.ifsc.edu.br  |  CNPJ 11.402.887/0001-60

413

http://arquivos.ifsc.edu.br/~compras/cadastramento_fornecedores.zip


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 27.238.756/0001-20 DUNS®: 944492056
Razão Social: BARRA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS EIRELI
Nome Fantasia: BARRA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/06/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 09/01/2023
FGTS 21/09/2022
Trabalhista Validade: 10/12/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/08/2021 (*)
Receita Municipal Validade: 13/09/2021 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2022 09:40 de
CPF: 694.351.469-53      Nome: EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/09/2022 09:49:04 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BARRA COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 27.238.756/0001-20 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 12.822.871/0001-70 DUNS®: 900614655
Razão Social: CAVERA HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA
Nome Fantasia: CAVERA HORTIFRUTI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/02/2023
FGTS 23/09/2022
Trabalhista Validade: 26/02/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/09/2022 (*)
Receita Municipal Validade: 19/09/2022

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2022Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2022 09:53 de
CPF: 694.351.469-53      Nome: EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/09/2022 09:55:05 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CAVERA HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA 
CNPJ: 12.822.871/0001-70 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 23.047.140/0001-10 DUNS®: 942565480
Razão Social: DIALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
Nome Fantasia: DIALTA ALIMENTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/04/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/01/2023
FGTS 08/10/2022
Trabalhista Validade: 11/03/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/11/2022
Receita Municipal Validade: 01/11/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2022 10:11 de
CPF: 694.351.469-53      Nome: EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/09/2022 10:12:49 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DIALTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 23.047.140/0001-10 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.713.112/0001-04
Razão Social: RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/03/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/02/2023
FGTS 26/09/2022
Trabalhista Validade: 20/02/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/10/2022
Receita Municipal Validade: 22/11/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/09/2022 10:16 de
CPF: 694.351.469-53      Nome: EVERALDO SILVA DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 19/09/2022 10:17:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RANCHO DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 40.713.112/0001-04 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

“CHECK LIST PREGOEIRO”

Processo nº: 23292.028003/2022-62 Pregão nº: 11113/2022

Objeto: Aquisição de insumos alimentícios e utensílios de cozinha, exclusivo para o Câmpus de
Araranguá do IFSC.

Campus: Araranguá

PREGÃO ELETRÔNICO:  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, não
importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e lances
em sessão virtual (via Internet). Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulamentada pelo Decreto nº
10.024/2019 (Pregão Eletrônico).

Informação: Considerando o que leciona o §1° do Art. 8° do Decreto n° 10.024/19, os documentos da fase
externa do presente, listados como  INFO1 foram juntados ao presente processo e estão disponíveis no
ComprasNet, podendo ser consultados pelo link: 

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/ata0.asp

ADM PREG S N EP NA

Administração Pregoeiro e Equipe Apoio Sim Não Em parte Não se aplica

Questões relativas aos documentos e procedimentos a serem consideradas
na instrução do processo licitatório

S/N/EP
ou NA

PÁGINA

1. As cópias do Edital e do Aviso foram disponibilizados para consulta por
qualquer  pessoa  e  divulgadas  (art.  4º,  IV  da  Lei  10.520/2002)(Edital,
Comprovante da transferência do Edital p/ COMPRASNET, Publicação do
extrato do Edital no DOU)

PREG S

367

a

413

a)  No Aviso mencionado no item anterior,  consta a definição do  objeto da
licitação, o número do processo, a indicação do local, dias e horários em
que o edital poderá ser obtido na íntegra, bem como o local de realização do
certame (sítio da internet ou presencial)?

PREG S 369

2. Consta no processo comprovante de publicação em jornal de circulação: 1
– Para Pregão Eletrônico Tradicional – a) acima de R$ 650.000,00 – local; b)
acima de R$ 1.300.000,00 – regional ou nacional. 2 – Para Pregão Eletrônico
por SRP – independente de valor – circulação regional ou nacional.  (extrato
do EBC – Não é mais obrigatório, após MP 896 de 06/09/2019)

PREG NA -

3. Ocorreu  alteração  do  pregoeiro,  causando  divergência  da  portaria  e
certificado  constantes  no  início  do  processo? (havendo  alteração  de
pregoeiro  deve  constar  portaria  e  os  certificados  de  todos  que  atuaram
durante a sessão)

PREG N -

4. Consta  no  processo  pedidos  de  esclarecimento?  Os  pedidos  de
esclarecimento  técnico  foram  encaminhados  ao  requisitante  do
material/serviço?  (o prazo para pedidos de esclarecimento é até 03 dias
úteis antes da abertura da sessão e resposta 2 dias uteis) (e-mail)

PREG N -

5 . Houve Impugnação do Edital? (o prazo para impetrar a impugnação é de
até 03 dias úteis antes da abertura da sessão e prazo para resposta é de dois
dias úteis do recebimento) (e-mail)

PREG N -
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6. Consta  no  processo  respostas aos  pedidos  de  impugnação,
questionamentos  e  esclarecimentos?  (Os  pedidos  de  esclarecimento
relevantes, a impugnação e a resposta do pregoeiro devem ser inclusos no
sistema COMPRASNET) (comprasnet)

PREG

N -

7. No caso de alterações no Edital, após a publicação:

a)  Em se  tratando  de  alterações superficiais  ou  correções:  o  Edital  foi
alterado  no  Sistema  COMPRASNET,  no  site  do  IFSC,?  Foi  incluso  no
aviso/esclarecimentos no Sistema COMPRASNET?

PREG NA -

b) Ocorreu alterações que  afete a proposta de preços ou a participação de
licitantes  (habilitação)?  anulação do  Pregão  no  caso  de  ilegalidade?
revogação por conveniência/oportunidade, ou ainda, a  reabertura de prazo
por igual período (republicação do Edital), com as alterações necessárias?

PREG N -

c)  No  caso  de  haver  republicação  do  Edital:  foram impressos  todos  os
documentos que deram origem aos fatos, com as respostas, repassando as
informações  a  todos  que  retiraram  o  Edital?  (Depois  repetir  todos  os
procedimentos listados nos itens 01 a 05.)

PREG N -

8. Constam no processo os comprovantes de  termo de retirada do Edital
enviado pelas empresas? (e-mail, fax)

PREG N -

10.  Houve consulta  a  todas  as listas  oficiais  que fornecem informações
referentes a restrições para contratar com a Administração Pública, e estas
encontram-se em conformidade?

PREG S

414

a

425

a) SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
havendo a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor
como  determina  o  art.  27  da  Lei  8666/93  c/c  art.  4º,  XIII  da  Lei
10.520/2002? E consta CNDT unificado ao SICAF? (Níveis III  e  IV
SICAF ou certidões federais, estadual e municipal)

PREG S

414

a

425

b)  Certidões  Negativas  em  Consulta  unificada  no  site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/   ou,  caso  positiva,  consulta
detalhada no CEIS, CNIA, CNJ, CNEP

PREG S

414

a

425

11.  Os  originais  das  propostas  e  dos  documentos  de  habilitação do
licitante vencedor estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93)?
(Não obrigatório -  Com o advento da Instrução Normativa SEGES/MP nº
3/2018, somente passou a ser  necessária a apresentação de originais
não-digitais  no  caso  de  dúvidas  quanto  à  integridade  do  documento
digital.)

PREG NA -

a)  Os  documentos  de  aceitação  e  habilitação  (cadastrados
previamente)  e  complementares  (anexos)  que  estão  anexados  no
processo,  respeitam  a  ordem  ALFABÉTICA da  razão  social  do
participante,  por  empresa habilitada,  depois  as  empresas  com
propostas desclassificadas ou inabilitadas? (cópias (fax ou e-mail)
dos documentos enviados durante a sessão, juntas dos originais,
caso possua, de cada empresa);

PREG INFO1 -

12. A ata da sessão pública registrando (art. 21, XI, Decreto nº 3.555/2000 e
art. 8o, XII, do Decreto nº 10.024/2019): ATA DO SISTEMA COMPRASNET,
consta no processo?

PREG INFO1 -

a) Iniciou à sessão  estabelecendo os procedimentos  a serem adotados?
(organizar  um  banco  de  mensagens  padrão  a  ser  utilizado  em  todos  os
pregões. Digitar o texto, em outro arquivo, antes de incluir no sistema, para
evitar informações incorretas ou interpretações dúbias.)

PREG INFO1 -
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b)  Foi  registrado  no  chat  alguma  especificidade  do  pregão  como,  por
exemplo, prazos diferenciados, necessidades de instalação, entre outros?

PREG INFO1 -

c) Efetuou-se a avaliação inicial das propostas para identificar as que estão
em desacordo com o Edital.  Todas as  desclassificações no sistema com
justificativas  fundamentadas  e  citando  o  item  do  Edital.  (ver  manual
procedimentos sessão do pregão).

PREG INFO1

d) Ocorreu a necessidade de cancelamento de itens, identificados antes da
sessão  do  pregão,  com informações  no  Chat  do  motivo  e  procedeu-se  o
cancelamento das propostas apresentadas para o item, antes de iniciar a fase
de lances.

PREG INFO1

e) Houve a necessidade da área técnica avaliar as especificações,  ANTES
da fase de lances? (junto ao item “c”);

PREG INFO1

f) Os itens foram abertos para fase de lances? PREG INFO1

g) Ocorreu o acompanhamento dos lances dos licitantes, verificando se não
houve erros (comprováveis).

PREG INFO1

h) Os licitantes foram motivados a efetuarem lances, nos itens com valores
acima do estimado.

PREG INFO1 -

i)  Houve tentativa de negociação com o melhor classificado,  visando obter
melhor preço, ainda que o valor estivesse abaixo do estimado?

PREG INFO1 -

j)  Nas  licitações  compostas  por  grupos  foi  impressa  a  classificação  dos
fornecedores  (tela  da  sessão  do  COMPRASNET  –  consulta  na  opção
Visualizar  Propostas/Lances  –  na  visualização  da  ata  logado  como
pregoeiro)

PREG INFO1 -

k) Após a fase de lances foi  verificado se havia fornecedor com direito ao
exercício  de  preferência  devido  a  alguma  margem  estipulada  em
regulamento?

PREG INFO1

l)  Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação, o direito de
margem de preferência e o exercício dos benefícios da Lei Complementar nº
123, de 2006, foram reanalisados? (exemplo, desempate de ME/EPP)

PREG INFO1 -

m) Verificou-se a existência de itens com o valor acima do estimado, inclusive
nos itens agrupados, ocorrendo a negociação dos valores?

PREG INFO1 -

n) Ocorreu a desclassificação de proposta por estar com o preço final acima
do  estimado,  não  havendo  interesse  do  licitante  em  negociar  (após  a
concluída a fase de lances)

PREG INFO1 -

o)  Efetuou-se  a  definição do prazo para  envio  da  proposta  e  documentos
complementares,  mantendo  o  mesmo  prazo  para  todos  os  licitantes?
(anexos)

PREG INFO1 -

p) Procedeu-se a conferência da proposta encaminhada por anexo, com as
informações de marca e modelo registradas no sistema COMPRASNET?

PREG S

q) Houve a necessidade de encaminhar as propostas para a avaliação da
área técnica?

PREG N -

r) Houve a necessidade de solicitar prospecto? PREG N -

s) Houve a necessidade de solicitar  amostra e suspensão da sessão para
aguardar envio e avaliação?

PREG N -

t) Procedeu-se a  aceitação das propostas,  após avaliadas por escrito da
área técnica, se houve a necessidade de sua avaliação?

PREG NA -
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u) Verificou-se a existência de itens com o valor inexequível, inclusive nos
itens agrupados, necessitando a comprovação da exequibilidade através da
planilha de composição de preços ou  notas fiscais  comprovando que a
empresa já entregou o item ao preço ofertado?

PREG INFO1

v)  Procedeu-se  a recusa  de  propostas das  licitantes,  com a  informação
fundamentada no chat, apresentando o item do edital que não foi atendido?

PREG INFO1 -

w) Verificou os documentos de habilitação postados junto à proposta inicial, no
COMPRASNET?

PREG INFO1 -

w.1)  Houve  necessidade  de  solicitação  de  documentos  de  habilitação
complementares?

PREG NA -

w.2) Houve necessidade de solicitação de originais? Suspendeu-se a sessão
para  aguardar  a  proposta  e  documentações  originais  (3  dias  úteis) para
habilitação.

PREG N -

x) Verificou-se a impressão e validade das certidões do SICAF, e unificada
do TCU das licitantes vencedoras?

PREG S

y) Retornou-se a sessão e, não havendo entrega de documentos originais
ou com pendências,  cancelou-se a aceitação dos itens com problemas e
chamou-se a próxima classificada.

PREG NA -

z) Realizou-se os  ajustes necessários e a habilitação dos licitantes (caso
alguma proposta tenha sido enviada retificada, ou com preço reduzido)?

PREG INFO1 -

aa)  Ocorreu  a  informação  no  chat  para  o  prazo  para  intenção  recursal
concedido (prazo mínimo é de 30 min conforme orientação do TCU)

PREG INFO1 -

ab) Houve intenção de recurso? Foi analisada a fundamentação da licitante,
aceitando ou rejeitando a intenção de recurso?

PREG N -

ac) No caso de rejeição da intenção de recurso, registrou-se o motivo? PREG NA

ad) Na aceitação da intenção, foi concedido o prazo para apresentação de
razão em até 3 dias úteis, contrarrazões em 3 dias úteis e decisão do órgão
em até 5 dias úteis (total de 11 dias úteis)?

PREG NA

ae) Ocorreram itens desertos e/ou fracassados? PREG S

af)  O  Pregoeiro  divulgou  com  clareza  os  atos  no Comprasnet,  dentro  do
horário de expediente, e as informações relativas à data e hora das sessões
públicas, sua suspensão e reinício em respeito aos princípios da publicidade,
transparência e isonomia?

PREG INFO1 -

ag)  A  sessão  foi  encerrada  de  acordo  com  as  orientações  legais  e
procedimentos estabelecidos pelo Departamento de Compras?

PREG INFO1 -

13. Recurso no Sistema (COMPRASNET)

a) Houve apresentação de recurso no Sistema, sendo impresso e incluído no
processo?

PREG NA -

b) Ocorreu a apresentação de contrarrazões, sendo impresso e incluído no
processo?

PREG NA -

c) A fundamentação do pregoeiro consta do processo e foi incluída no sistema
do COMPRASNET? (imprimir as informações do sistema)

PREG NA -

d)  A  manifestação  da  Reitora  foi  incluída  no  processo  e  no  sistema
COMPRASNET?

PREG NA -

e)  o  Termo  de  Julgamento  foi  anexado  ao  processo? (se  o  recurso  for
indeferido)

NA -
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14. Em caso de Habilitação na fase de  Ata Complementar,  repetiu-se as
consultas  e  procedimentos  de  aceitação  e  habilitação,  e  anexou-se  os
documentos da nova empresa no processo?

PREG NA
-

15.  ATA  COMPLEMENTAR  DO  SISTEMA  COMPRASNET,  consta  no
processo?

PREG NA -

16. Repetiu-se  os  prazos,  procedimentos  e  impressões  dos  documentos
referentes aos Recursos da fase da Ata Complementar?

PREG NA -

18. O relatório das Declarações  (menor, independência de proposta, fato
superveniente, ciência do Edital e ME/EPP) foram impressos e incluídos no
processo?

PREG INFO1 -

19. Consta o Resultado por Fornecedor? PREG INFO1 -

20. Termo de Adjudicação foi anexado ao processo? PREG INFO1 -

21. Termo de Homologação foi anexado ao processo? PREG INFO1 -

22. Ata de Formação de Cadastro de Reserva PREG INFO1 -

23. Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o adjudicatário, ou
que não manteve a proposta, e tenha incidido em condutas que podem ser
tipificadas no art. 7º da Lei 10.520, de 2002? (Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar  o contrato,  deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.)

PREG INFO1

24. Houve, por parte do pregoeiro, o registro do fato indicando a conduta e as
evidências de infração ao art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, e a consequente
recomendação  para  autoridade  competente  proceder  a  instauração  do
procedimento  administrativo?  (memorando  de  penalização  conforme
modelo da Intranet)

PREG N -

25. Executou  os  procedimentos  no  SIPAC,  cadastro/verificação  de
fornecedores,  julgamento  das  propostas  e  encaminhamento  para  o  setor
responsável pela continuidade do processo? (SRP ou Contratos)

PREG S

26. Encaminhou cópia da proposta, portaria de fiscal e empenho ao setor
de contratos do IFSC para elaboração do contrato? (obrigatório para pregão
tradicional COM contrato)

PREG S

27. Encaminhou solicitação de fornecimento ao licitante (e-mail), com cópia do
empenho? (obrigatório para pregão tradicional SEM contrato).

PREG NA

28. Recurso Administrativo:  PREENCHER SOMENTE EM CASO DE RECURSO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO OU OUTRO – FORA DO COMPRASNET:

a) Ocorreu a apresentação de recurso administrativo? ADM

b) Em caso afirmativo, o parecer do pregoeiro consta do processo? ADM

c) A Reitora apresentou manifestação quanto ao recurso administrativo? ADM

d) A resposta foi encaminhada para a licitante requerente? ADM
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